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Cumprindo um pouco tardiamente a promessa eleitoral de editar com regularidade o 
nosso Boletim, que dizer no editorial deste número?
Nada que os Advogados não saibam na sua vida quotidiana.
A situação da Justiça agrava-se, somando-se conflitos absurdos, desnecessários e des- 
razoáveis.
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A ORDEM PODE CONTAR COM
A MINHA SOLIDARIEDADE

Associo-me, com

muitíssimo gosto,*

à publicação do

primeiro Boletim

da Ordem dos

Advogados que

aparecerá após as

recentes - e tão

participadas -

eleições para a

Ordem.

va então, generalista, durante cerca de dé-
cada e meia, com escritótio aberto na Rua
do Ouro, a dois passos da Boa Hora.

continua na pág. 6

■ Honro-me de ter sido advogado, mo
desto advogado de barra, e, como se usa-

n.- ,________
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Ser advogado «é tocar as estrelas», 
ensinou-me um dia o Professor Adelino 
da Palma Carlos, citando, creio, o ines
quecível autor de um livro marcante na 
nossa profissão, a «Alma da Toga». 
E, na verdade, ser advogado é ter acesso, 
pela força das coisas e através do laço in
substituível da confiança, aos arcanos 
mais íntimos e inviolados das motivações 
humanas — não só em relação aos interes
ses e ao mundo patrimonial e dos negó
cios — mas ainda aos jogos da paixão e da 
ambição, às relações familiares, por vezes 
tão complexas e fratricidas, ao próprio 
mundo do crime.

No meu tempo os advogados eram tam
bém chamados a defender a liberdade dos 
detidos políticos por delito de opinião pe

lo simples facto de pertencerem a partidos 
ou associações políticas, tidos por clan
destinos, ou pelo chamado «crime» con
tra a segurança interna ou externa do Es
tado. Sem o pretender, mas por assumido 
dever de solidariedade e sem interesse ma
terial algum — que esta era uma regra vo
luntariamente respeitada por todos os ad
vogados que aceitavam esse tipo de patro
cínios, HONRA LHES SEJA! tornei-me 
num quase especialista e sem dúvida num 
HABITUÉ dos Tribunais Plenários e dos 
Tribunais Militares, que julgavam espe
cialmente este tipo de pseudo-crimes. 
Muitas causas me passaram pelas mãos, 
nesses tempos heroicos: a defesa de estu
dantes contestatários, de africanos liga
dos aos movimentos independentistas, de 
militantes comunistas, esquerdistas ou da 
Luar, dos revolucionários da Sé e, depois, 
de Beja, de católicos progressistas, de mi
litares reticentes contra a guerra colonial, 
da familia do assassinado General Hum
berto Delgado.... Para a aprendizagem 
ser completa também eu fui por três vezes 
réu (por sinal uma só condenado, menos 
do que à prisão já sofrida!) e inúmeras ve
zes arguido em processos que não chega
ram a ir a Tribunal, ficando a aguardar 
melhor prova nos arquivos insondáveis da 
Policia Política.

Boletirn da Ordem dos Advogados
DEPOIMENTO
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jAissocio-me, com muitíssimo gosto, à 
publicação do primeiro Boletim da Or
dem dos Advogados que aparecerá após 
as recentes — e tão participadas — elei
ções para a Ordem. Faço-o aliás, a expres
sa solicitação do Senhor Bastonário, o 
Dr. Júlio Castro Caídas, a quem me li
gam velhos laços de camaradagem, e 
quando — com a direcção eleita — teve a 
gentileza de me visitar em Belém para me 
apresentar cumprimentos, em nome da 
Ordem dos Advogados.

Honro-me de ter sido advogado, mo
desto advogado de barra e, como se usava 
então. GENERALISTA, durante cerca de 
década e meia, com escritório aberto na 
Rua do Ouro, a dois passos da Boa Hora. 
Depois, circunstâncias da minha vida po
lítica, tão atribulada nesse período de luta 
contra a Ditadura, forçaram-me ao exílio 
e, portanto, a abandonar a profissão. 
Mas a paixão da advocacia ficou, com tu
do o que ela contém de particularmente 
aliciante: o exercício de uma profissão 
verdadeiramente livre e independente, ao 
serviço do Direito e em defesa dos interes
ses legítimos daqueles que em nós con
fiam e nos entregam o patrocínio da sua 
honra, da sua dignidade ofendida, dos 
seus direitos postergados, dos seus have
res...
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A Gigabit apresenta soluções especiais para 
advogados em equipamentos Apple Macintosh: 
a aplicação GADVO e as bases de dados 
ECOLEGIS e ECOJURIS.
O objectivo do GADVO é facilitar, através da 
informatização, o funcionamento global de um 
escritório de advogados.
A base de dados ECOLEGIS contém súmulas 
de toda a legislação portuguesa publicada no

Rua Alfredo Guisado, 10-6.° - 1500 PORTUGAL • Telefs.: 778 12 20/778 72 02/778 37 20 « Fax: 778 11 89 
Estas aplicações foram desenvolvidas pelo GED1, Software House do Ano 1992
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Apple Center
Lisboa

Diário da República (l.a 
Janeiro de 1982.
A ECOJURIS abrange 
o direito interpretado 
em todos os seus 
ramos.
Actualização, eficiên
cia e progresso que se 
destinam... a quem de 
direito.
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Contra os advogados está a ser dirigido um ataque injusto que é preciso conter.
A norma que retirou a prerrogativa do sigilo profissional em sede de inquérito Parla

mentar, não só é inconstitucional como consiste numa infundada lesão a um dos sedi 
mentos da civilização ocidental, uma garantia primordial do direito do homem a confessar 
ao Advogado, sem que essa confissão possa ser utilizada contra si.

È bom que o poder Político tome consciência do erro gravíssimo cometido, apressan 
do-se a repará-lo.

Mas o ataque continua, quando se pretende abalar a estabilidade profissional dos Ad
vogados, cujos escritórios são arrendados. E esta iniciativa é tomada pelo Governo violan
do consciente e dehberadamente o Decreto-Lei 84/84, porquanto à data em que estas li
nhas são redigidas não foi cumprida a obrigação de audiência da Ordem, quando se podia 
ter ouvido uma voz de razão, de prudência, e não somente a lógica dos interesses.

O Poder Político coloca-se deliberadamente à margem da Lei, quando por razões de 
mero circunstancialismo se furta ao seu acatamento.

Estão em curso os processos legislativos determinantes para a vida dos portugueses e 
que interessam não só ao exercício da advocacia, ao patrocínio judiciário, como também 
à subsistência dos direitos, liberdades e garantias individuais e à administração da Jus
tiça.

Oficialmente, a Ordem não sabe aquilo que efectivamente se pretende legislar em ma
téria de alterações ao Código Penal, ao Código do Processo Penal e às alterações ao Re
gime Jurídico do combate ao crime de corrupção.

A Ordem foi colocada pelo poder Político na posição de só conseguir acesso à informa
ção que legalmente lhe deveria ter sido fornecida em tempo útil, para que emita o seu pa
recer, mediante acções de verdadeira «espionagem» dos processos legislativos, em regi
me de «auto-defesa» da profissão em geral, e dos direitos dos cidadãos que os advoga
dos patrocinam.

Com tudo o que tem de preverso tal clima, nas relações institucionais.
E que dizer da inaceitável situação vivida pelas Magistraturas, tão sincera e genuina

mente retratada pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça na cerimónia da sua 
posse e com o qual não podemos deixar de estar em solidariedade militante e activa, por
que é a subsistência do Poder Judicial que está em causa.

E que dizer do preocupante clima e tendência para legislar, desjurisdiscializando fun
ções que inequivocamente ao Poder Judicial incumbem no domínio do Direito de Família 
e Tutelar de Menores, administrativisando de forma inaceitável a intervenção do Estado 
na regulação do exercício desse poder tutelar e da adopção, sem que se vislumbre qual o 
benefício colhido pelos menores.

E que dizer da preocupante tendência instalada na fase da acusação em processo pe
nal, e na comunicação social, para desonrar a intervenção e o nome do advogado por via 
do patrocínio que exerce ou exerceu. Os advogados têm, neste tempo difícil, que violen
tar um pouco a costumada postura individualista, para prestar auxilio aos órgãos da sua 
Ordem, participando activamente nas Assembleias Distritais convocadas, nas iniciativas 
organizadas em colaboração com as Magistraturas, em suma auxiliando a fortalecer a ac- 
ção da sua Associação.

É importante participar com demonstração de concorrida afluência, às celebrações do 
Dia do Advogado, este ano organizado pelo Conselho Distrital de Coimbra, à sombra tute
lar da Velha Universidade, dia 19 de Maio.É a defesa do Direito e do Justo que nos move, 
pois queremos viver num Estado de Direito e não em estado de sítio.



Por dever de solidariedade e sem inte

rnais Militares. e difícil, ao serviço do Direito.

(Mário Soares)
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■ A Ordem dos Advogados, durante os 
anos da ditadura foi uma porta aberta e de

os advogados perseguidos ou descrimi
nados.

resse material tornei-me num quase HABI- 
TUÉ dos Tribunais Plenários e dos Tribu-

convívio tolerante entre advogados de di
ferentes credos e opções políticas e nunca 
deixou de defender e de ser solidária com

■ Dirijo-me aos jovens advogados e 
meus caríssimos colegas: para os incitar a 
prosseguir com determinação e confiança 
- trabalho que é cada vez mais complexo

A Ordem dos Advogados, durante os 
anos da Ditadura, desempenhou um hon
roso papel que deve ser recordado porque 
foi de suma importância. Foi um forum 
de abertura e de convívio tolerante entre 
advogados de diferentes credos e opções 
políticas e nunca deixou de defender e de 
ser solidária com os advogados persegui
dos ou descriminados por serem activa- 
mente contra a Ditadura. Posso teste
munhá-lo, como tantos outros, muitos 
dos quais, felizmente, ainda vivos. A esse 
propósito invoco a figura honradíssima 
do Bastonário Pedro Pitta, que durante 
tanto tempo dirigiu exemplarmente a nos
sa Ordem, e que sempre se dispôs, desas- 
sombradamente, a lutar pela defesa in
transigente e incansável dos colegas pre
sos pela PIDE.

Pode dizer-se, com verdadem que a Or
dem foi sempre, durante a Ditadura, um 
lugar de liberdade, onde se discutiam os 
problemas da classe — e outros mais ge
rais — sem medo e sem entraves e onde se 
lidava com o poder constituído sem sub
serviência, frontalmente. Por isso, duran

te o mandato coino Bastonária da minha 
colega de curso c amiga Maria dc Jesus 
Serra Lopes, numa cerimónia de aniversá
rio, resolvi atribuir à Ordctn dos Advoga
dos a ORDEM DA LIBERDADE, alta 
distinção que se destina a galardoar aque
les. pessoas ou instituições, nacionais ou 
estrangeiras, que lutaram consequente
mente pela liberdade. Foi um tributo de 
respeito e de indiscutível apreço que, por 
meu intermédio — e ouvido o Conselho 
das Ordens Honorificas, que se pronun
ciou por unanimidade — o Povo Portu
guês prestou à Ordem dos Advogados.

Com o 25 de Abril e a consolidação em 
Portugal de um Estado dc Direito Demo
crático o sentido das preocupações e a la
titude das acções empreendidas pela Or
dem dos Advogados mudaram profunda
mente. A inserção de Portugal como 
membro de pleno direito na Comunidade 
Europeia obriga-nos, por outro lado, a 
participar activamente no movimento co
mum de renovação e de integração das 
normas jurídicas, por forma a poder 
adaptar-nos melhor a um amplo espaço 
de liberdade de circulação de pessoas, 
bens e capitais e que se caracteriza — ou 
deve caracterizar — pelo princípio funda
mental da solidariedade, entre os Estados 
e, no interior destes, entre as pessoas e as 
instituições.

Não enunciarei nenhuma novidade se 
disser que a plena integração de Portugal 
na construção da União Europeia, que de
corre do Tratado dc Maastricht, já ratifi
cado por Portugal, nos põe inúmeras difi
culdades e incertezas e não poucos proble
mas. Muitos deles são de ordem jurídica 
ou revestem uma vertente jurídico-insti
tucional decisiva. Dai que a Ordem dos 
Advogados — como elemento essencial 
do ordenamento jurídico português — se 
veja confrontada com novos e grandes de
safios, para os quais terá de estar prepara
da e activamente empenhada. Aliás, a si
tuação do advogado e as condições do 
exercício da profissão mudaram radical
mente, tornando-se muito mais comple
xas.

Tenho acompanhado sempre com o 
maior interesse e carinho o esforço de ac- 
tualização e renovação da Ordem dos Ad
vogados, a todos os níveis da sua actua- 
ção. Aprecio o trabalho que tem sido pos-

Sei que a nova equipa dirigente da Or
dem dos Advogados tem plena consciên
cia dos trabalhos e dificuldades que a es
peram. Conheço também a sua determi
nação em as ultrapassar. Aprecio muito 
essa determinação e peço-lhes que contem 
com a minha solidariedade. Há muitos 
anos que não envergo a minha velha toga 
mas conservo a advocacia no coração. 
Dai que me dirija, para terminar, aos jo
vens advogados e meus caríssimos cole
gas: para os incitar a prosseguir com de
terminação e confiança, um trabalho que 
é cada vez mais complexo e difícil — que 
hoje, ao contrário do que era no meu tem
po, é quase sempre um trabalho colectivo 
e não mais solitário — ao serviço do Di
reito e dos direitos e da dignificação de 
uma profissão de tão velhos pergaminhos 
e dc tão extraordinário futuro.

Continuação da pág. 3
Devo dizer que guardo desse período e 

dessa experiência recordações que consi
dero determinantes para a minha própria 
formação pessoal: a força indomável da 
Justiça e da Verdade, contra o que nada 
podem, a médio prazo, os arranjos das 
conveniências políticas ou dos interesses e 
muito menos ainda da mentira, apoiada 
na subserviência ou do medo; o valor in
substituível dos Ideais, quando sentidos e 
vividos com sinceridade e coerência: a im
portância fundamental da solidariedade, 
que cria cadeias sempre renovadas c insus
peitas de afecto e de identificação indes
trutíveis, por piores que sejam as condi
ções de repressão...

Quando alguém, homem ou mulher, sa
be verdadeiramente o que quer e a razão 
por que luta — um Ideal ou uma Causa 
Generosa — nada é capaz de o destruir, 
nem mesmo a morte, porque a semente fi
ca e até se fortalece com a memória, a in
dignação c a revolta dos outros... É uma 
questão de tempo. Dai a insanidade da re
pressão política, quaisquer que sejam as 
suas motivações, a sua inconsistência a 
prazo, e a superioridade moral das demo
cracias. por definição abertas ao diálogo 
entre contrários e inclinadas à tolerância, 
que não é mais do que o respeito pelos ou
tros e pelo que é diferente de nós.

sivçl realizar. Conheço as dificuldades 
que tem tido, nomcadarncntc no plano de 
um diálogo construtivo e participado com 
algumas instâncias do Estado, quer no 
dominio da legislação — dc certas leis já 
promulgadas c dc outras em elaboração, 
que tanto lhe dizem respeito — como no 
da defesa dos interesses legítimos da clas
se profissional que representa c tem um 
tão grande peso na sociedade portuguesa. 
Nesse plano, a manutenção em aberto dos 
mecanismos e dos canais de comunicação, 
por forma a assegurar um diálogo de via 
dupla, quer dizer, nos dois sentidos, entre 
a Ordem, os Sindicatos dc Magistrados, 
dos representantes do Ministério Público 
e demais profissões forenses com a As
sembleia da República e o Governo, pare
ce-me fundamental. Na recente «Confe
rência Nacional sobre o estado da Justi
ça» a que tive a honra de assistir em que a 
Ordem dos Advogados participou ao lado 
dos Juízes e dos Magistrados do Ministé
rio Público, esse aspecto ficou perfeita
mente claro, sendo consolador verificar a 
sintonia de posições dos diferentes profis
sionais da Justiça e o sentido de responsa
bilidade que põem no aperfeiçoamento e 
humanização do nosso Direito, em estrei
ta conexão com as realidades e condicio
nalismos económicos e sociais do tempo 
presente.



Dr. Júlio de Castro Caídas

DISCURSO DA POSSE DO BASTONÁRIO
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Júlio de Castro Caídas foi 
empossado como bastonário da 
Ordem dos Advogados em 
cerimónia pública realizada em 8 de 
Janeiro de 1993 com a presença 
do presidente da Assembleia da 
República, presidentes dos 
Supremos Tribunais, Ministro da 
Justiça, Procurador Geral da 
República, Provedor de Justiça, 
presidente da Câmara Municipal de 
Lisboa e grande número de 
Advogados que quiseram estar 
presentes ao acto, assim como 
Juízes e Magistrados do Ministério 
Público. Na altura foi conferido o 
título de advogado honorário ao 
Bastonário Almeida Ribeiro.

Cabe ao Bastonário que agora assu
me o compromisso de representar a 
Ordem dos Advogados Portugueses 
durante o próximo triénio, dizer umas 
palavras necessariamente breves.

Cheguei a hesitar sobre se deveria 
fazê-lo, porquanto a retórica como 
disciplina da arte de persuasão, per
deu definitivamente a eficácia que foi 
ganha pela comunicação.

Fugirei assim à retórica e tentarei 
que as minhas palavras contenham a 
necessária leveza, rapidez, exactidão, 
visibilidade, multiplicidade e consis
tência, que constituem os atributos li
terários exigíveis no próximo milénio, 
tal como os define ítalo Calvino.

Tenho sorte neste desígnio, porque 
o meu texto não tendo que ser literá
rio, foi precedido da justa homena
gem ao Bastonário Angelo de Almei
da Ribeiro, a quem fui pedir empres
tado um discurso por ele proferido na 
abertura do 19 Congresso Nacional na 
Ordem dos Advogados, há mais de 20 
anos, e que me servia de apoio.

Dizia ele neste discurso:
«Nos tempos que correm, em que a

eloquência judiciária tem sido siste
maticamente substituída pelo tecnicis
mo é sempre perigoso fatigar um au
ditório, mesmo selecto atento e bene
volente como é o de V. Exas.

A Oratória Forense só cabe pois 
numa antologia que ainda está por fa
zer de interesse histórico, a que um 
dia me dedicarei, quando terminar o 
meu mandato.

Mas ao Bastonário, no começo dos 
nossos trabalhos, compete delinear os 
problemas sem procurar dar-lhes so
lução nem sequer imprimir-lhes 
orientação. Ela partirá do Congresso, 
do seu final, já que não seria pequena 
a honra de transmitir as suas conclu
sões na altura oportuna a quem de di
reito».

Elencando os problemas e 
referindo-se ao primeiro tema do con
gresso dizia:

«Vai ser aflorado sem dúvida um 
ponto da maior importância para 
quem diariamente frequenta o tribu
nal e pisa o tablado das audiências pú
blicas: refiro-me aos aspectos da ur- 
banidade para com o advogado e para
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■ Alguns dos atritos que surgem e 
sio raramente são conhecidos fora do 
restrito meio local em que se desenro
lam, derivam da circunstância muitas 
vezes esquecida que o juiz não tem que 
substituir-se ao advogado no dinamis
mo da audiência, convertendo o causí- 
dico em estático comparsa de papel re
duzido ao mínimo.

Mas quem é que não pode ficar des
moralizado, ao constatar que na prá
tica poucas mudanças ocorreram no 
sistema judiciário, durante estes últi
mos 20 anos.

É que as mudanças que ocorreram 
quase sempre foram para pior salvo 
as excepções decorrentes da extinção 
das policias, instituições e tribunais 
conexos com o aparelho repressivo do 
fascismo, não tendo posteriormente o 
poder político podido ou sabido com
preender, que os advogados não pe
diam reformas legislativas por interes
se corporativo, mas por uma questão 
de civilização.

O poder político não compreendeu, 
que não há civilização, sem sistema 
judiciário que constitua verdadeiro 
efectivo serviço à comunidade, e não 
uma aparência de serviço.

Como não podemos sentir temor 
em assumir os compromissos como os 
que hoje assumimos, se durante 20 
anos, tantos colegas, tantos Bastoná- 
rios, com certeza mais sabedores e ex
perientes do que nós, lutaram, protes
taram, requereram a modificação do 
«Statuo quo», da decadência do siste
ma judiciário em que se estava a res
valar!

zer um requerimento ou no embaraço 
pungente de não saber resolver qual
quer situação de emergência que lhe 
surja no decurso de uma audiência».

E ao abordar o quarto tema, que se 
ocupava da questão do processo civil 
referia: «Mas o ponto mais alto de in
teresse estará na discussão do sistema 
da oralidade, que funciona nos nossos 
tribunais e levanta não tímidos pro
testos, mas um enorme clamor, a ava
liar pelo que se revela numa das mais 
interessantes teses apresentadas ao 
Congresso o sistema só funciona ac- 
tualmente em dois países, o nosso e a 
Rússia.

A substituição do sistema do regis
to estenográfico das audiências segui
do por muitos países ou pela sua gra
vação em fita magnética como se faz 
nos países mais modernos reduz ao 
mínimo os inconvenientes da resposta 
as matérias de facto pela forma mais 
inesperada ou desconcertante de que 
todos os advogados se queixam até às 
vezes aqueles que ganham a causa.

Só fugindo aos malefícios da orali
dade se pode afoitamente encarar o 
controlo a exercer pelos tribunais su
premos».

E abordando o quinto tema do 
Congresso — material penal e de pro
cesso penal — não deixou de criticar 
os prazos excessivamente longos na 
prisão preventiva na fase da instru
ção, dizendo que esta constituía «um 
dos mais fortes elementos de coacção 
sobre os detidos, sejam eles crimino
sos ou meros suspeitos ou pura e sim
plesmente inocentes.

A simples ameaça de uma longa 
prisão e o opróbio daí decorrente, as 
suas implicações na vida familiar ou 
social do arguido, humilham mais do 
que a violência física ou grosseira».

E ao criticar medidas legislativas da 
época, — reformas na nefanda Direc- 
ção Geral de Segurança, — aborda a 
questão que agora se renova de forma 
surpreendente, a da substituição das 
funções do Ministério Público, por
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inspectores de polícia, e ainda a ques
tão da defesa entregue a defensores 
«AD HOC» não advogados, e a limi
tação do acesso dos advogados aos re
cintos prisionais.

Aborda nesse memorável Congres
so, o nosso Bastonário Almeida Ri
beiro a antiga questão da previdência 
dos advogados, com uma actualidade 
extraordinária e ainda a questão da 
extensão da acção da Ordem ao então 
ultramar, e o papel do advogado na 
sociedade portuguesa.

Recomendo vivamente aos colegas 
mais novos a leitura do exemplar da 
revista da nossa Ordem respeitante ao 
semestre de Julho/Dezembro de 1972, 
onde todas estas matérias se acham aí 
publicadas.

Esse número da revista marca um 
ponto alto na vida da Ordem dos Ad
vogados, porquanto permitiu romper 
barreiras de silêncio e de censura, 
aproveitando uma abertura política 
então esboçada.

Praticamente todos os problemas 
do sistema judiciário português fica
ram aí diagnosticados.

Ao Bastonário Ângelo Almeida Ri
beiro em grande parte o devemos.

Boleiiin da Ordem dos Advogados
POSSE 1)0 HASTONÀKIO

com os intervenientes das pugnas ju
diciais.

E talvez como hoje se diria um caso 
de relações humanas, a que a própria 
justiça não deve estar alheia. E pode 
ir desde a pontualidade dos serviços 
judiciais, até à forma de interromper 
um advogado ou ao tratamento dado 
a testemunhas — que é função cívica 
que cada vez menos se encontra, 
quem a queira exercer e há razões pa
ra isso».

Referindo-se subsequentemente ao 
que já na altura era um problema nas
cente. a existência de atritos que por 
vezes surgiam nas relações entre juizes 
e advogados dizia:

«Alguns dos atritos que surgem e só 
raramente são conhecidos fora do res
trito meio local em que se desenro
lam, derivam da circunstância muitas 
vezes esquecida que o juiz não tem 
que substituir-se ao advogado no di
namismo da audiência, convertendo o 
causidico em estático comparsa de pa
pel reduzido ao mínimo.»

Tocando na questão das incompati
bilidades, também já dizia, «maior 
controvérsia nascera do problema das 
incompatibilidades, pois não falta 
quem entenda que a profissão de ad
vogado é exclusiva daqueles que ab
sorventemente vivem dela, não deven
do ser permitida a funcionários públi
cos, a comerciantes, a administrado
res de empresa, etc.

É um problema delicado que não 
pode ser radicalmente resolvido pois 
há que respeitar direitos adquiridos e 
alguns condicionalismos geográficos. 
O bom senso dos congressistas saberá 
encontrar a justa medida».

Abordando o segundo tema do re
ferido congresso, que foi a criação 
das sociedades dos advogados e da es
pecialização, já nessa altura teve a 
oportunidade de dizer que a especiali
zação é a única defesa do advogado 
contra a avalanche de legislação, con
tra as incertezas da jurisprudência ou 
contra as disparidades da doutrina.

E referindo-se ao terceiro tema do 
congresso, a estrutura da ordem e do 
estágio, também pode referir o pro
blema da eleição por sufrágio directo 
abordando a questão da representati- 
vidade proporcional.

E quanto ao estágio pode dizer: 
«Todos sabemos quanto é insuficiente 
e está mal estruturado o sistema que 
vigora entre nós.

O desacompanhamento do estagiá
rio é quase total e o candidato pouco 
prático da vida dos tribunais ou dos 
escritórios vive na perplexidade de fa-
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Como não poderemos sentir temor, 
se considerarmos que os Advogados 
Portugueses reunidos em Assembleia 
Geral e em Congresso extraordinário 
em 1989, representados então em nú
mero nunca visto, de forma unânime 
e com o cunho de justa cólera e revol
ta, expressaram ao poder político a 
consciência da crise e a denúncia do 
acumular de erros legislativos, que vi
nham desde normas processuais cadu
cas, exorbitantes taxas de justiça, tra
mitações fiscais confiscatórias, orga
nizações de secretarias judiciais dis- 
funcionais, leis de orgânica judicial 
erradas e à revelia da nossa tradição 
judiciária, regimes prisionais desuma
nos, medidas de penas inadequadas à 
realidade social, onde se acumularam 
incontroláveis inconvenientes na apli
cação da justiça, que constituem na 
realidade efectiva denegação de Justi
ça.

A todo esse clamor e protesto, o 
poder politico, ficou insensível, cons
tituindo a efectiva força de bloqueio 
às necessárias reformas que pelos ad
vogados eram solicitadas.

A amargura que emerge da leitura 
das actas desses congressos é patente 
na constatação de que praticamente 
tudo ficou na mesma desde ai, estan
do unicamente resolvido, pela força 
das coisas de que fala «Saint Just», o 
problema da extensão da Ordem ao 
Ultramar, já que o colapso da admi
nistração colonial portuguesa não dei
xou praticamente nada da nossa tradi
ção judiciária. Deixámos imagens do 
apocalipse...

Todas estas referências são motivo 
de amargura e de desânimo. Estare
mos nós como Sísifo condenados a 
rolar permanentemente este penedo? 
Porque considerar então, que têm que 
existir razões para a nossa acção?

DR. ALBERTO LUÍS
DR. ALFREDO CASTANHEIRA NEVES 
DR. AUGUSTO FERREIRA DE AMARAL 
DR. JORGE SEABRA DE MAGALHÃES 
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA 
DR. JOSÉ ROBIN DE ANDRADE
DR. SOARES MACHADO
DR. NUNO GODINHO DE MATOS
DR. RODRIGO SANTIAGO
DR. RUI DELGADO

DR ISABEL MAGALHÃES OLAVO 
DR. NUNO DE SIQUEIRA

Vice-Presidenles:
DR. LUÍSNEIVA SANTOS
DR. DIAMANTINO MARQUES LOPES

É preciso dizer com clareza, que os 
advogados associados na sua Ordem, 
continuarão a bater-se por uma justa 
reforma do sistema judiciário, não 
porque estejam existencialmente con
denados à inutilidade da actividade 
como Sísifo. Mas porque os advoga
dos são construtores privilegiados do 
Direito e não meros executores. E o 
Direito serve a Justiça e a Justiça tem 
um só destinatário, o cidadão, a sua 
autonomia, a sua liberdade e a comu
nidade.

Os advogados são fiéis depositá
rios do espírito apolíneo e do sermão
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0.032Conselho Distrital da Madeira 0.058
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das bem aventuranças, que construiu e 
sedimentou a Europa e a ideia de liber
dade, de igualdade e fraternidade, que 
permitiu a Jefferson e a Revolução 
Americana exigir justiça para todos.

E como é moderna essa exigência! 
Num mundo em que se esboroaram as 
crenças nas utopias sociais igualitárias 
e em que a lógica mcrcantilista insta
lada nas relações de produção, obscu
rece a consciência da necessidade de 
fazer justiça ao cidadão indivíduo, 
que em concreto a solicita, caso a ca
so, e sobretudo aquele mais desafor
tunado ou desprovido, pelos acasos 
da vida.

É bom que se saiba e se diga que os 
advogados têm que ser os depositários 
da ética social que fundamenta o Di
reito e a Justiça, que pacifica a vida 
social, e que com a sua intervenção no 
Teatro Judicial evitam o exacerbar de 
paixões, e que quando aconselham, 
promovem o espirito de conciliação e 
de benevolência, acautelam o eclodir 
de conflitos futuros, desenvolvem, em 
suma, um mister pedagógico e cons
tante de construção de espaços de li
berdade e tolerância. Porque os advo
gados sabem que a sua verdade é sem
pre relativa face ao contraditório da 
verdade do outro.

Na realidade os valores dos advoga
dos não são compatíveis com uma éti
ca social, em que o mercado erigido 
em ente regulador supremo, premeia 
como valor absoluto o sucesso, onde 
vencedores lograram vencer porque 
são mais fortes, mais eficazes, mais 
violentos ou mais matreiros ou por
que simplesmente tiveram sorte.

Dito isto que posso eu acrescentar! 
Que tempos ouve em que existiu a 
convicção de que bastaria a Ordem 
dos Advogados digerir em si a essên
cia da advocacia, e tirar daí todas as 
consequências, pois que tudo o mais 
viria por acréscimo e com naturalidade.

Infelizmente hoje já não é assim. É 
necessário agir, coordenar esforços 
para fora, com todas as instituições e 
magistraturas, designadamente os 
seus respectivos Conselhos Superio
res, mesmo que porventura se torne 
necessário reunir conjuntamente um 
grande conselho superior judiciário, 
para que se operem as necessárias mu
danças e se leve a cabo a revolução ju
diciária, que ponha fim à decadência 
e anomia em que vivemos, por exigên
cia ética e de civilização para que os 
cidadãos possam confiar na justiça da 
sua comunidade, para que os nossos 
preceitos constituicionais não sejam 
norma «deceptoria», para que exista 
efectivamente Justiça.

olhar a competências, a direitos reais, 
a razões de humanidade básica.

Na realidade se nalgum ponto a 
anomia se tornou epidemia foi preci- 
samente neste ponto de honestidade 
fundamental. Como epidemia terá 
que ser tratada se vontade séria existir 
para o todo não ser contaminado de 
morte ou não ser atingido nos seus 
efeitos secundários.

Uma revolução moral é necessária 
para que a «antiga» sociedade não 
volte e a «nova» não continue a ser es
se misto de ódios e de antagonismos 
de oportunismos e de facciosismos, 
utupismos ou de caotismos que ela 
tem sido até agora, uma revolução 
moral que se deixe inspirar e orientar 
pelos princípios e valores da justiça, 
da solidariedade, da liberdade e da 
honestidade, uma revolução moral 
que seja realista, renovando as insti
tuições existentes — e não apenas 
mudando-lhe os nomes — e criando 
outras que se imponham, uma revolu
ção moral que tenha a coragem de 
afirmar na prática dentro da sensatez 
e dentro do equilíbrio, a norma teóri
ca da coercibilidade do direito. Uma 
revolução moral que estabeleça o pri
mado da produtividade sobre o da 
propriedade, da cultura sobre a eco
nomia, do ser sobre o ter, da comuni
dade sobre a sociedade».

Os advogados souberam consagrar 
nas suas normas deontológicas, a re
serva e o silêncio do sucesso. Porque 
os advogados sabem que o sucesso 
não é um valor de referência.

O sucesso quantas vezes não passa 
de uma mera aparência da realidade.

Não resisto aqui a deixar de citar 
um pequeno texto de Manuel Antu
nes, significativamente oportuno.

«Escreveu-se no século XVII, em 
Portugal, um livro justamente céle
bre, pelo seu realismo e pela sua finu
ra, que dá pelo nome de «A Arte de 
Furtar». Hoje esse livro poderia ser 
rescrito sob o título a arte de enganar 
ou sob a simples designação latina, de 
«Ars Deceptoria» ou «Ars Fraudula- 
toria».

De facto são tantas, tão subtis, tão 
sofisticadas — ou tão ingénuas — as 
maneiras de lograr os outros, ludi
briar os outros, defraudar os outros 
— indivíduos ou grupos, particulares 
ou Estado — que mesmo o Manuel da 
Costa Cedivivo teria extrema dificul
dade em encontrar-se «na selva escu
ra» de trapaças, de artimanhas, de ar
tifícios próprios para viver à custa dos 
outros, prosperar à custa dos outros, 
luxar à custa dos outros, adquirir fa
ma, renome e poder à custa dos ou
tros.

Em todos os estratos e escalões so
ciais, em todos os agregados profis
sionais, em todos os grupos de pode- 
reres não representará hoje obstáculo 
de maior achar quem ache natural, 
promover e promover-se sem olhar a 
meios, vender e vender-se sem olhar a 
preços, preferir e preferir-se sem



PROCUREI PRIVILEGIAR A EFICÁCIA
SEM SER ESTRIDENTE

Tenho consciência clara de
que deixamos uma Ordem
forte e previligiada. Uma
Ordem que conseguiu já
mudar mentalidades,
destruir realidades
anquilosadas, velhas,
distorcidas, erradas.

A passagem de testemunho ao novo Bastonário
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^^Jesta passagem de «testemunho» — de gue 

falava há pouco, ao entregar ao Bastonário An
gelo d’Almeida Ribeiro a Medalha de Ouro da 
Ordem dos Advogados — há sempre a tentação 
de fazer um balanço, de salientar realizações, 
golos, sucessos; e de criar um, ou mais, bodes 
expiatórios para o que porventura não terá sido 
possível realizar.

Tentarei resistir a uma e a outra tentações.
À primeira, porque não é este o lugar ade

quado para o efeito, mas sim o Relatório relati
vo ao ano de 1992, que apresentaremos na data 
estatutária e em que de tudo daremos conta, co
mo fizemos nos anos anteriores.

À segunda, porque este mandato foi de PA
CIFICAÇÃO.

Pacificação na classe. E pacificação com as 
demais profissões juridicas. O que não obstou 
a que houvesse CONTESTAÇÃO IMEDIATA 
ao que estava incorrecto ou era intolerável.

E para quem não deu pela contestação, direi 
apenas que privilegiei a EFICÁCIA, ao prota- 
gonismo. Ou, talvez melhor, que FUI CON
TUNDENTE SEM SER ESTRIDENTE.

O protagonismo, hoje, deve pertencer ao no
vo Bastonário e aos Membros dos Conselhos 
que nos sucedem.

Senhor Dr. Júlio de Castro Caídas, meu Ex- 
mo. Colega, Meu Bastonário a partir de hoje, é 
com muita alegria que vou colocar-lhe este co
lar que, como disse há pouco, PESA às vezes 
mais do que nos pareceria SUPORTÁVEL, 
mas que — verá! — aumenta a nossa força, físi
ca e moral, sempre que é necessário, como se 
fora um talismã — ou uma fonte de «graça de 
estado», para os crentes — que nos permite, 
através de ventos e marés, defender, preservar e 
transmitir IMACULADO este simbolo que é a 
Ordem — qual «panache» do Cyrano de Berge- 
rac da nossa adolescência — a nossa Ordem, 
LIVRE, INDEPENDENTE, SOBERANA.

Não vou, pois, fazer BALANÇO, nem rea
firmar CONFLITOS. Até porque tenho cons
ciência clara de que lhe deixamos uma Ordem 
FORTE c PRESTIGIADA. Uma Ordem que 
CONSEGUIU já mudar mentalidades, destruir 
realidades anquilosadas, velhas, distorcidas, er
radas.

Permita-me, pois, apenas, que «exiba» PRO
VAS CONCRETAS do que afirmei. Que lem
bre, correndo, alguns «passos» para as conse
guir.

Foi o CONGRESSO de 1990, amplamente 
participado, sede de debates vivos, fonte de di- 
rectrizes que se encontram já, algumas, cm letra 
de lei.

Foi a insistência da Ordem em ser INTER
LOCUTOR PRIVILEGIADO nas questões so
bre a Justiça, analisando os documentos a pro
duzir, influenciando decisivamcnte a produção 
de alguns, ou a não produção de outros, que 
nos pareceram desastrosos para a nossa profis
são ou para o Pais.

E sobre estes ficámos — e permaneceremos 
— silenciosos. Por razões óbvias.

Foi o esforço posto na FORMAÇÃO e o que 
ai se conseguiu, que não tem paralelo com o 
passado. E não existe aqui qualquer critica.

Suportámos todas as guerras, todas as lutas 
que a mudança dos moldes do estágio desenca
dearam.

E os Advogados-Estagiários COMPREEN
DERAM e ACEITARAM c AGRADECE
RAM, porque era do futuro deles que curáva
mos.

E os cursos, continuaram, à média legal de 
dois por ano, esquecidos já, todos, do que foi o 
Rossio, livre de carros mas apinhado de jovens 
que gritavam, mas que, tudo esclarecido, dis
persaram ordeiramente, não sem deixarem, na 
Ordem, compromisso assinado de que aceita-
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vam o exame de fim de estágio. O exame, que, 
até há pouco, o Poder titubeou em criar.

Têm sido os cursos de FORMAÇÃO PER
MANENTE de: Informática para Advogados, 
Novo Código de Processo Tributário. Novo 
Regime de Arrendamento Urbano, Novo Regi
me Legal de Loteamentos Urbanos, Novo Regi
me Legal de Licenciamento de Obras. Direito 
Fiscal Internacional. Direito Comunitário, etc.

Foram os Colóquios que se organizaram so
bre os grandes temas de cada momento. Sobre a 
GUERRA DO GOLFO, sobre os ACORDOS 
DE SCHENGEN, sobre a CONSTRUÇÃO DA 
EUROPA e o TRATADO DE MAAS- 
TRICHT.

Foi a nossa presença, frequente, na Assem
bleia da República c o diálogo, constante, que 
mantivemos com os Senhores Deputados, espe
cialmente com os membros da Comissão Cons
titucional de Direitos, Liberdades e Garantias, 
que sempre nos acolheram e às nossas preten
sões e que com tanta frequência aqui vieram e 
intervieram, até, em debates, cursos e colóquios 
que organizámos.

A todos saúdo na pessoa do Senhor Prof. 
Barbosa de Melo, ilustre Presidente da Assem
bleia da República e do senhor Dr. Guilherme 
Silva, Presidente da referida Comissão.

Foi a defesa intransigente dos DIREITOS 
HUMANOS.

Foi a homenagem que prestámos aos que nos 
precederam, nos ensinaram e nos transmitiram 
esta PROFISSÃO DE LIBERDADE. A Home
nagem ao nosso saudoso Bastonário Adelino da 
Palma Carlos, a homenagem, em conjunto com 
a Câmara Municipal de Lisboa, à figura impar 
que foi a Dr? Elina Guimarães.

Foi o ataque que fizemos ao IVA sobre a Jus
tiça e a Petição que, assinada por Advogados 
de todo o Pais — numa demonstração única de 
solidariedade de todas as delegações com a sua



Bastonária Maria de Jesus Serra Lopes

12

Boletim da Ordem dos Advogados
POSSE DO HASTONÀRIO

Permitam-me que refira, apenas, alguns re
sultados da nossa LUTA PELO DIREITO:

do, abusando, assim, para rnal da Justiça, c pa
ra mal do Pais, da DESMEDIDA GENEROSI
DADE dos Advogados e da sua Ordem, da 
INEXCEDÍVEL SOLIDARIEDADE dos Ad
vogados, de que se não conhece paralelo no 
Pais ou no exterior.

8 — A LEI DO ORÇAMENTO, que acabou 
por ser votada, contém, também por iniciativa 
c pertinácia da Ordem, um artigo novo — o 
art. 38 — que altera o n? 2 do art. 85 do Códi
go DAS CUSTAS JUDICIAIS, que passa a di
zer:

«Quando o tribunal a não arbitre, a Procu
radoria é igual a metade da taxa de justiça devi
da.»

Esta providência — PELA QUAL NOS 
BATEMOS, COMO PELAS DEMAIS, DU
RANTE TRÊS ANOS — permite a DUPLICA
ÇÃO DAS RECEITAS DA NOSSA CAIXA 
DE PREVIDÊNCIA, da ORDEM e da CÂMA
RA DOS SOLICITADORES. Sem aumentar o 
custo da Justiça.

Sinto que não disse praticamente nada do 
que fizemos, mas já abusei do vosso tempo. 
Permitam-me, pois, uma palavra, apenas, de 
agradecimento. E não me levem a mal que co
mece por agradecer às nossas famílias, às famí
lias de todos os membros dos Conselhos da Or
dem.

E permitam-me um agradecimento muito es
pecial a todos os meus Conselheiros, que du
rante três longos anos tiveram que me suportar; 
ao Presidente do Conselho Superior e a todos 
os Membros do Conselho, a todas as Delega
ções da Ordem e a todas as pessoas que traba
lham, na Ordem e que, por vezes com um esfor
ço quase sobrehumano, nos ajudaram, nos 
apoiaram, trabalharam de dia e de noite, quan
do necessário, sacrificaram descanso e tempos 
livres.

Queria agradecer, também, aos Arquitectos 
Maurício de Vasconcelos e Carmo Valente, ao 
Pintor Luis Noronha da Costa e à Sociedade 
Histórica da Independência de Portugal, pelo 
que, generosamente, deram à Ordem, sem con
trapartida.

A todos os que colaboraram com a Ordem 
tornando o Novo Estágio possível e a todos, 
Professores e Advogados, que elaboraram Pa
receres, defenderam a Ordem em Juízo, dirigi
ram e colaboraram na Revista da Ordem e no 
Boletim, o nosso vivo agradecimento.

A paciência de Vossas Excelências c a modés
tia dos que nos ajudaram, impõem-me que pare 
os agradecimentos. Mesmo aquele que queria 
fazer a todos os que se candidataram a estas 
eleições e não foram eleitos.

Meu Bastonário, entrego-lhe este colar com 
alegria e confiança. Com V. Ex! ao leme, com 
o Presidente do Conselho Superior e com a 
qualidade dos Membros qie compõem os vossos 
Conselhos, que hoje tomam posse, a Ordem fi
ca em boas mãos.

Sei que aceitaram os cargos com o mesmo es
pirito e pelas mesmas razões que foram nossas 
há três anos: por amor a esta Causa, por amor a 
esta Casa.

E vem-me à ideia o belo verso, que não ousei 
dizer no dia em que tomei posse, mas tudo ago
ra. O verso com que, há mais de seiscentos 
anos, Dante Alighieri finalizou a sua «Divina 
Comédia»:

«O amor que move o sol e as outras estrelas»
«E agora, prezados Colegas e Amigos, que 

volto ao bulício do escritório e à serenidade da 
família, de que andei algo arredada nestes três 
anos de intenso labor, deixem-me descer as es
cadas deste velho edificio, com a mesma verti
calidade com que sempre as subi.»

Ordem — entregámos ao Senhor Presidente da 
Assembleia da República.

Foi o Acordão-Asscnto que não deixámos 
passar. Que não podíamos deixar passar.

Aqui devo uma homenagem ao Senhor Pro
vedor de Justiça, que apresentou um notável 
pedido de fiscalização da constitucionalidade 
do Acordão 2/92, modelar até quanto à defesa 
do Patrocínio Judiciário, sem que a tal obstasse 
ser Conselheiro do S.T.J., sem que a tal obstas
se a batalha acérrima que travámos, há dez 
anos, contra a sua Reforma do Processo Civil, 
quando era. então. Ministro da Justiça.

São assim os grandes homens. São assim os 
Juristas. O confronto é só de ideias. O respeito 
pessoal é, às vezes, tanto maior quanto maior é 
o desacordo manifestado.

Foi a batalha contra a tentativa de cobrar, do 
próprio Advogado, o IVA no Apoio Judiciário, 
em violação do que se encontra estabelecido na 
lei. Contra o que — até o Senhor Primeiro Mi
nistro, a quem levámos o assunto por mandato 
dos Colegas — reconhecera não ser legal. Mas a 
Circular foi recolhida e outra, correcta, a subs
tituiu.

Foi a defesa que fizemos, publicamentc, do 
DIREITO DE INGERÊNCIA, a 10 de Dezem
bro de 1991, e que veio a ser exercido, na práti
ca, um ano depois.

Foi a defesa que fizemos, publicamente tam
bém. a 21 de Fevereiro de 1992, do DIREITO 
DE INDIGNAÇÃO e do DIREITO DE IN
TERVIR, que é também um DEVER — o dever 
de LUTAR CONTRA A LEI_ INÍQUA. Sobre
tudo, contra a ELABORAÇÃO DE LEIS INÍ
QUAS.

Foi a defesa do ACESSO AO DIREITO, co
laborando na criação e arranque de CINCO no
vos GABINETES, e deixando praticamente 
prontos mais quatro.

Foi o esforço feito no sentido de ajudar a ti
rar o DIREITO PENAL — aquele que mais re- 
flecte o rosto da Justiça para o Cidadão — do 
ghetto em que se encontrava.

Foram as medidas impopulares de aumentar 
as quotas — que não haviam sofrido alteração 
durante quase dez anos. Mas eram necessárias.

Foi a «batalha» contra a proliferação de Cur
sos de Direito. A interposição de um recurso no 
S.T.A. e o confronto com três Ministros da 
Educação, dos quais só o terceiro, o actual — 
gostamos de fazer Justiça — teve palavras e 
ACTOS que tão necessários são.

Foi a recuperação, instalação e informatiza
ção da Biblioteca, até à sua reabertura ao públi
co.

O respeito que tenho pela paciência de Vos
sas Exlecências impede-nos de continuar a enu
meração.

Queria apenas voltar ao que foi a nossa per
manente LUTA PELO DIREITO e PELA 
COMPETÊNCIA. Porque não há PODER sem 
afirmação segura de COMPETÊNCIA. E não 
há competência sem FORMAÇÃO.

Há cerca de duas semanas, na inauguração 
do GABINETE DE CONSULTA JURÍDICA 
DA COVILHÃ, referi que, comparando os re
cursos para formação de que dispõem os três 
principais grupos de protagonistas na Relação 
Judiciária — Juízes, Magistrados do Ministério 
Público e Advogados — pareciam, os Advoga
dos, filhos de um Deus menor.

Ontem, no Porto, na cerimónia de assinatura 
do Protocolo relativo ao edificio onde o Conse
lho Distrital do Porto passa a dar formação e a 
servir os advogados daquela área — Protocolo 
que fecha, com chave de ouro, uma luta de três 
anos, tive que reconhecer, publicamente, que o 
tal «Deus» de que os Advogados seriam filhos, 
começara a crescer.

Honra o Ministro que o assinou — esse Pro
tocolo. Honra a Ordem dos Advogados e honta 
especialmente o Conselho Distrital do Porto e a 
inexorável pertinácia do seu Presidente.

1 - O DEC.-LEI N? 330/91, DE 5 DE SE
TEMBRO. CUJO PROJECTO FOI ELABO
RADO NA ORDEM, acabou com essa prática 
indesejável que, infelizmente, se estava a vulga
rizar, de condenar os Advogados nas CUSTAS 
PELOS ADIAMENTOS.

2 — 0 DEC.-LEI N? 342/91, DE 14 DE SE
TEMBRO, CUJO PROJECTO FOI TAMBÉM 
ELABORADO NA ORDEM, veio DISPEN
SAR O RECONHECIMENTO DA ASSINA
TURA DOS ADVOGADOS NOS SUBSTA- 
BELECIMENTOS.

E fê-lo, como se afirma no seu preâmbulo, 
peia FÉ DE QUE GOZAM ESTES PROFIS
SIONAIS.

Esta afirmação é, porventura, o que de mais 
importante existe no diploma em causa.

3 — 0 DEC.-LEI N? 267/92, DE 28 DE 
NOVEMBRO, CUJO PROJECTO FOI TAM
BÉM ELABORADO NA NOSSA ORDEM, 
veio permitir a dispensa de intervenção notorial 
nas Procurações passadas a Advogados, para o 
exercício do patrocínio judiciário, quer os Po
deres sejam Gerais, quer Especiais e quer passa
das por Pessoas Singulares, quer Colectivas.

Também este diploma legal afirma basear-se 
na FÉ DE QUE GOZAM OS ACTOS PRATI
CADOS POR ADVOGADOS. E acrescenta 
que os Advogados são «ELEMENTOS ES
SENCIAL À APLICAÇÃO DA JUSTIÇA».

4 — 0 DEC.-LEI N? 102/92, DE 30 DE 
MAIO, PRODUTO TAMBÉM DA INSIS
TÊNCIA CONSTANTE DA NOSSA OR
DEM, veio elevar as tabelas relativas ao 
APOIO JUDICIÁRIO, em 25%. E, providên
cia não menos importante, pela qual a Ordem 
se bateu desde o primeiro dia, veio esclarecer, 
com força de lei, que as tabelas se aplicam, in
dependentemente de a nomeação ser feita a pe
dido da parte ou por iniciativa do Tribunal, 
pondo, assim, termo a uma querela despresti- 
giantee injusta.

5 — A LEI N? 24/92, DE 20 DE AGOSTO, 
que alterou a LEI ORGÂNICA DOS TRIBU
NAIS JUDICIAIS (LEI N? 38/87, DE 23 DE 
JANEIRO), modificou, POR INICIATIVA 
DA ORDEM, o art. 92?, que passou a reconhe
cer que «os Advogados PARTICIPAM na ad
ministração da Justiça...»

Também os artigos 11? e 12? desta mesma lei 
estabelecem — POR INICIATIVA E PERSIS
TÊNCIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS, 
(que para o conseguir foi até à Comissão Cons
titucional dos Direitos, Liberdades e Garantias) 
que o Ministro da Justiça, para proceder ao 
desdobramento de circunscrições, à agregação 
de comarcas ou á classificação dos tribunais, 
deve ouvir, não só o Conselho Superior da Ma
gistratura e a Procuradoria Geral da República, 
mas também a Ordem dos Advogados.

6 — 0 CONSELHO DISTRITAL DE FA
RO, um dos pontos importantes da descentrali
zação que prometemos, viu já a sua criação 
aprovada em Conselho de Ministros e foi, hoje, 
votado favoravelmente na Assembleia da Repú
blica, para onde fora remetida a respectiva pro
posta, por se tratar de matéria reservada, como 
sabeis.

7 — A TRANSPOSIÇÃO PARA O DIREI
TO INTERNO DA DIRECTIVA COMUNI
TÁRIA RELATIVA AO RECONHECIMEN
TO DE DIPLOMAS, COM A CONSEQUEN
TE ALTERAÇÃO DO NOSSO ESTATUTO, 
INTRODUZINDO, ALÉM DE OUTRAS MO
DIFICAÇÕES, um TESTE DE APTIDÃO, foi 
já remetida à Assembleia da República, pelas 
razões atrás referidas, e foi hoje debatida, em 
plenário, tendo baixado à III Comissão. Espe
ramos serenamente que a lei venha, finalmente, 
consagrar o EXAME, que sucessivos Congres
sos têm votado, mas o Poder nos vinha negan-



Bastonário Ângelo de Almeida Ribeiro

ACREDITO PROFUNDAMENTE
NA DIGNIDADE DO HOMEM

Boletim da 0 rdcm do s_ Aid yo g a dos
POSSE DO BASTONÁRIO

Na cerimónia da posse do novo 
bastonário foi concebido o título
máximo de Advogado Honorário a 
Ângelo de Almeida Ribeiro. Fica aqui o 
seu testemunho:

portante como a sua substituição pelo 
novo Bastonário que agora toma pos
se, e que eu cumprimento fazendo vo
tos para que consiga realizar ao me
nos 10, 20 ou 30% de seu ambicioso 
programa. Todos nós quando vimos 
exercer este lugar temos o nosso pro
grama, a vida contraria muito e nós 
não conseguimos levar a cabo tudo 
aquilo que idealizamos.

A Vossa Exa., a todos os membros 
do Conselho em geral, os membros do 
Concelho Superior a que preside o 
meu querido amigo Dr. Guilherme da 
Palma Carlos, cujo o pai foi uma das 
várias personalidades que obteve esta 
medalha de ouro, a todos o meu agra
decimento. Parafraseando o que Vos
sa Exa. à pouco disse, eu daqui a pou
co sairei, descerei estas escadas mais 
uma vez, sem de medo algum voltar 
costas a uma casa que me colheu e que 
também me tratou durante tantos 
anos sempre com uma ideia fixa; a de
fesa dos direitos das liberdades e das 
garantias dos cidadãos, porque eu 
acredito profundamente na dignidade 
do homem e que vale bem a pena a 
pessoa bater-se toda uma vida, preci
samente para que o homem com H 
grande possa ser defendido, protegido 
e resguardado.

A atribuição dessa medalha que foi, 
ou que está sendo o último acto da 
nossa Bastonária, comove-me pro
fundamente, até porque ela conseguiu 
num discurso de rara felicidade desco
brir aquilo que eu teria proferido e 
proferi certamente à vinte anos.

Habituei-me a subir essas escadas 
com a mesma humildade e mesma 
consciência da limitação que todos 
nós temos como servidores de Direito 
e servidores de Justiça com bons e 
maus momentos, como causas ganhas 
e causas perdidas, habituei-me a subir 
estas escadas com a mesma dignidade 
e a mesma modéstia com que as desci. 
Ligam-me inúmeros anos de activida- 
de a esta casa que agora, me presta 
uma homenagem que cai profunda
mente dentro de mim, mas eu consi
dero que é uma homenagem afinal a 
todos os advogados.

Vossa Exa. viu que entre os telegra
mas que me mandaram, está um do 
Dr. Azeredo Perdigão, malograda a 
sua idade, malogrado o seu afasta
mento por razões várias da profissão 
de advogado, ele ainda continua a ser 
um advogado total que não quis dei
xar de assinalar no telegrama que me 
enviou, a sua adesão a esta manifesta
ção.

É evidente que haveria muitos mais 
advogados com mérito, com relevân
cia na vida portuguesa para merece
rem estes galardões mas, há um ponto 
para o qual eu assumo inteira legitimi
dade, é o problema que Vossa Exa. 
Sra. Bastonária focou no contributo 
para os direitos humanos onde passo 
em revista tudo que nessa matéria eu 
fiz, a que me permito juntar o facto 
de ter sido Secretário-Geral ainda no 
tempo anterior a 25 de Abril da Liga 
Portuguesa dos Direitos do Homem e 
depois seu Presidente, e uma outra 
circunstância que não foi referida, 
mas e que é largamente esquecida; há 
10 anos ou 12 anos que eu presto a mi
nha assistência e a minha intervenção 
na Comissão do Homem na O.N.U., 
mas porque esse lugar foi escolhido

pelos meus pares, pelos os 52 países 
que a constituem a titulo pessoal, tal
vez seja por isso que é completamente 
esquecida a ideia dessa missão que 
exerço ainda hoje apesar de doente, 
de uma doença que me obrigou a dei
xar Estrasburgo, ainda que continuo 
nas minhas peregrinações várias vezes 
por ano a Genebra, precisamente para 
defesa dos direitos humanos desta vez 
a título universal.

De qualquer maneira, Vossa Exa. 
teve a extraordinária generosidade de 
reservar para o fiom da sua actividade 
como seu último acto de uma missão 
de Bastonária que Vossa Exa. se em
penhou com inteligência, com vertica
lidade, com dignidade, vencendo 
aquela corrente naturalmente, de um 
país por ventura machista e que nem 
sempre vê com bons olhos aquela rea
lidade de que mulheres podem exercer 
os mesmos cargos que os homens com 
o mesmo aprumo, com a mesma ele
vação, com a mesma correcção, com 
a mesma independência. Vossa Exa. 
reservou-me um momento de oiro pa
ra mim, além da medalha de oiro que 
me acaba de entregar, Vossa Exa. 
efectivamente sensibilizou-me ex
traordinariamente para reservar al
guns minutos numa cerimónia tão im-
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Dr. Guilherme da Palma Carlos

É PRECISO DEFENDER
O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO

0 Doutor Guilherme da Palma

Bolciim da Ordem dos Advogados
CONSELHO SUPERIOR

Carlos foi reeleito para o cargo de 
Presidente do Conselho Superior. 
Aqui fica o seu depoimento.

são pelos projectos, alguns já consu
mados hoje, de legislações de controle 
do cidadão e de negação de direitos 
básicos.

Nessa época, já previa o bloqueio 
da capacidade de resposta dos tribu
nais, o absurdo legislativo, a irreali
dade do sistema penal e o surrealismo 
do funcionamento processual.

E foi nessa altura que, a propósito 
do nosso sistema judicial, consciente 
da tradicional importância das cita
ções para a substância dos textos, in
voquei uma personagem do genial 
Jorge Amado, O Quincas Berro 
d’Àgua — ao afirmar, na sua hora 
derradeira: «cada qual cuide de seu 
enterro, impossível não há...»

Tudo isto continua, infelizmente, 
vivo e actual.

Estamos à beira do abismo e o últi
mo passo em frente é perfeitamente 
previsível.

Por isso, penso que chegámos ao li
mite.

É preciso defender, custe o que cus
tar, as condições de exercício da nossa 
profissão. Já não resta muito tempo 
para o fazer.

Para além dos sucessivos ataques 
parcelares, seja por via legislativa 
processual, seja por via fiscal, seja 
por inoperância dos tribunais, seja a 
nível de subsistência dos próprios es
critórios face às anunciadas leis de ar
rendamento, chegou-se agora, em ter
mos de excessivo despudor ou igno
rância, ao ataque à essência da nossa 
ética, pondo-se em causa o próprio se
gredo profissional.

Este último ataque, estranhamento 
aprovado por alguns advogados — o 
que põe uma vez mais, em causa a 
compatibilidade entre o exercício pro
fissional e cargos políticos — viola 
frontalmente o Código de Deontolo
gia da CEE aprovado em 1988, que 
considera ser «da essência da missão 
do advogado que ele seja depositário 
de segredos do seu cliente e destinatá
rio de informações confidenciais. Sem

Parecerá, talvez, um tanto irónico 
escrever uma espécie de mensagem de 
apresentação na altura em que seria 
mais lógico de preparar uma declara
ção de despedida.

Acontece, porém, que a minha vida 
tem sido fértil em paradoxos, que as
sim vou assumindo como quem cum
pre um incontrolável fado...

Sempre entendi que, uma vez que 
para tal sejamos chamados, nos cabe 
prestar colaboração plena à nossa Or
dem, deixando assim para tantos ou
tros o papel muito fácil de tecer críti
cas e abandonar aos que a represen
tam os inconvenientes e dificuldades 
da luta pela dignidade e sobrevivência 
duma Profissão, nem sempre com
preendida e respeitada, mesmo pelos 
que a exercem.

Dentro desta filosofia, participei 
em muitos momentos difíceis da nos
sa vida colectiva, sendo vogal do Con
selho Distrital de Lisboa de 1966 a 
1971 e do Conselho Geral no triénio 
de 1972 a 1974, além de ter sido eleito, 
por sufrágio directo, o que na altura 
era muito importante dado o regime 
vigente, delegado às Assembleias Ge
rais neste último triénio.

Fui ainda relator de um tema pri
mordial no I Congresso Nacional dos 
Advogados Portugueses, em 1972, e, 
mais tarde, depois de integrar algu
mas listas vencidas, tive a honra de ser 
eleito Presidente do Conselho Supe
rior no triénio de 1990 a 1992 e no 
agora em curso.

Tudo isto tornaria, pois, demasia
do tardia uma apresentação, tanto 
mais que tenho consciência de que 
nunca mudei de posicionamento ou 
de postura em qualquer campo e, no
meadamente, por ser o que aqui im
porta, na forma de encarar a Profis
são.

Depois deste já longo percurso, 
bem gostaria de deixar uma mensa
gem de esperança quanto ao presente. 
Mas não o poderei fazer, honesta e 
sinceramente.

Pelo contrário, penso que nunca 
atravessámos uma crise semelhante 
àquela que estamos a viver, tão inten
sa e complexa que seria impossível 
neste espaço sistematizar algumas das 
suas múltiplas causas.

Por altura das comemorações do 
10° ano sobre o 25 de Abril, escrevi 
no «Diário de Notícias» aquilo a que 
se chamou um «depoimento desiludi
do sobre a Justiça».

Hoje, a minha desilusão aumentou. 
E muito!

Nessa altura, temia um regresso ao 
passado e declarava a minha apreen-
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OS RESPONSÁVEIS

RESULTADOS DA ELEIÇÃO

Lista «A» Lista «E»

Conselho Distrital de Lisboa 2.351 1.056

Conselho Distrital do Porto 1.115 0653

Conselho Distrital de Coimbra 0.527 0.260

Conselho Distrital de Évora 0.284 0.149

Conselho Distrital da Madeira 0.068 0.024

Conselho Distrital dos Açores 0.038 0.018

04.383 02.160

ORÇAMENTO
DA ORDEM DOS ADVOGADOS  

24.000

163.750

91.250

417.500TOTALGERAL 74.400TOTAL 

garantia de confidcncialidadc, não 
pode haver confiança. O segredo pro
fissional é, assim, reconhecido como 
o direito e o dever primeiro e funda
mental do advogado».

Somos atacados cm várias frentes, 
pois temos a honra de continuar a ser 
incómodos. Mas já não é possível 
mais passividade quando nos põem 
em causa o dever primeiro e funda
mental.

60.000
11.000

400
3.000

1.500 
250 
30 

3.800 
5.780 
600 

18.000 
350 

18.000 
3.800 
1.600 
400 

5.000 
32.140

10.000
10.000
40.000

RECEITA DA PROCURADORIA DL. 214/87 
OUTRAS RECEITAS........................................

Entendo que chegou a altura de 
descruzar os braços e agir, com vee
mência e sem receios.

Por tudo isto, penso que chegou a 
época mais complexa dc todas as que 
vivi na Ordem dos Advogados Portu
gueses.

Resta-me esperar, e isto será com 
confiança, que agora todos sejamos 
dignos dos cargos que detemos c da 
Profissão que nos cabe exercer.

85.500 
44.000 
19.500
11.500 
2.000 
1.250

DESPESAS
DESPESAS COM CURSOS E CONFERÊNCIAS ...
SUBSÍDIOS
ESTÁGIO

Boletim da Ordrm dos Advogados
CONSELHO SUPERIOR

Vogais:
DR. JOSÉ DIAS SANTOS PAIS 
DR EDUARDO OLIVEIRA 
DR. AURÉLIO LOPES
DR. ALBERTO DE SOUSA LAMY 
DR. MÁRIO MACHADO RUIVO 
DR. MÁRIO GAIOSO HENRIQUES 
DR CARLOS DE VASCONCELOS 
DR. GERMANO MARQUES DA

SILVA
DR JORGE HUMBERTO 

FAGUNDES
DR. JAIME FIGUEIREDO
DR SERTÓRIO LEAL BARONA 
DR MANUEL COELHO DA MOTA

Více-Presidentes:
DR. MANUEL LOBO FERREIRA
DR. ANTÓNIO MENDES DE

ALMEIDA
DR. ARMANDO GONÇALVES

Presidente:
DR. GUILHERME DA PALMA 

CARLOS

Secretários:
DR. LUIZ QUEIROZ DE BARROS 
DR. ANTÓNIO SOUSA PEREIRA 
DR. FERNANDO CABRITA 
DR MAGALHÃES CARDOSO

171.000
88.000
39.000
23.000
4.000
2.500

327,500
60.000
30.000

4.100
417.500

CUSTOS E PERDAS FINANCEIRAS
Descontos Conced. s/Pagt. Quotas .

PARTICIPAÇÃO ESTATUÁRIA
Cons. Dist. Lisboa
Cons. Dist. Porto
Cons. Dist. Coimbra
Cons. Dist. Évora
Cons. Dist. Madeira
Cons. Dist. Açores

TOTAL........................................
OUTROS CUSTOS

Quotizações......................................
TOTAL........................................

RECEITAS
QUOTAS ESTATUÁRIAS

Cons. Dist. Lisboa
Cons. Dist. Porto
Cons. Dist. Coimbra
Cons. Dist. Évora
Cons. Dist. Madeira
Cons. Dist. Açores

TOTAL.......................

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS 
Electricidade  
Água  
Documentação Técnica  
Material de Escritório  
Rendas e Alugueres  
Despesas de Representação  
Comunicação  
Seguros  
Deslocação e Estadas  
Honorários  
Conservação e Reparação  
Trabalhos Especializados  
Livros  
Outros Fornecimentos e Serviços

TOTAL........................................................
IMPOSTOS

Imposto s/ o Valor Acrescentado

CUSTOS COM O PESSOAL
Remunerações do Pessoal  
Encargos s/ Remunerações  
Seguros de Acidentes no Trab. e D. Prof  
Outros Custos c/ o Pessoal...............................



A CAIXA JÁ AUMENTOU O VALOR DOS
SUBSÍDIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL

OS RESPONSÁVEIS

Lista «E»
Conselho Distrital de Lisboa 2.149 0.956
Conselho Distrital do Porto 0.832 0.538

0.402 0.188
0.233 0.104

Conselho Distrital da Madeira 0.043 0.021
Conselho Distrital dos Açores 0.034 0.019

03.693 01.826
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Boletim da Ordem dos Adro ga d os
CAIXA DE PREVIDÊNCIA

0 Doutor Alberto Vaz Serra e 
Sousa é o presidente da Caixa de 
Previdência dos Advogados e 
Solicitadores.

I_Jm dos aspectos positivos do sistema 
da Segurança Social dos Advogados é ca
ber a sua gestão a uma Direcção que os 
beneficiários escolhem directamente, com 
periodicidade, e cuja acção é acompanha
da pelos seus representantes (estes desig
nados pelos organismos profissionais — 
Ordem dos Advogados e Câmara dos So
licitadores), que integram o Conselho Ge
ral da Caixa de Previdência.

A Direcção, responsável perante os seus 
beneficiários, está vinculada a um progra
ma, parte integrante do programa subme
tido a sufrágio pelo nosso Bastonário, que 
constitui o conjunto dos objectivos que 
quer atingir e das acções pela realização 
das quais se propõe fazê-lo.

Dai que entendamos como de primor
dial importância a aferição constante do 
que foi proposto com a sua execução.

Iniciada a sua actividade em Janeiro 
passado, procedeu já a Direcção da Caixa 
AO AUMENTO DO VALOR DOS SUB
SÍDIOS DE NATUREZA ASSISTEN- 
CIAL — subsídios regulares por carência 
económica e para bolsas de estudo de fi
lhos menores dos beneficiários carecidos 
— e dos VALORES MÁXIMOS DAS 
COMPARTICIPAÇÕES estabelecidas.

ELEVARAM-SE AINDA OS VALO
RES DAS REFORMAS em 6,5%, com 
efeitos desde Janeiro do corrente ano,

DOS À CAIXA DE PREVIDÊNCIA, 
permitindo esta subvenção agora delibe
rada, E SÓ POR SI, nos casos mais ex
pressivos, o aumento dos valores das re
formas QUE VENHAM A SER REQUE
RIDAS, em relação aos valores que sem 
ela seriam concedidos, EM MAIS cerca de 
30 mil escudos por mês, mas que pode ir 
mesmo até mais cerca de 60 mil escudos 
por mês, nas situações limite.

Como medida da maior projecção. 
impõe-se referir que se iniciaram já OS 
TRABALHOS DE REVISÃO DO RE
GULAMENTO da nossa Caixa, que terão 
em conta designadamente o programa do 
nosso Bastonário e as conclusões do 2? e 
3? Congressos dos Advogados, com espe
cial projecção no campo das pensões, dos 
subsídios de invalidez e de sobrevivência, 
e demais benefícios, na base das contri
buições e na conjugação com outros siste
mas em que os beneficiários tenham esta
do integrados.

É uma tarefa extremamente complexa, 
com incidências muito delicadas sob o as
pecto financeiro e actuarial. em que há 
que caminhar com segurança, mas com 
determinação, criatividade e mesmo ousa
dia.

Em breve, no decurso dos trabalhos, se 
promoverá a recolha de opiniões e suges
tões de todos os beneficiários, nos aspec
tos essenciais, de molde a que, passados 
10 anos sobre o actual Regulamento, se 
redefina um sistema que seja sentido co
mo mais justo, mais compensador e com 
graus de protecção substancialmente mais 
elevados.

Vogal-Tesoureiro:
DR? ANA CRISTINA SIZA 

VIEIRA

Secretário:
DR. EDUARDO CORREIA

Vice-Presidente:
DR. ANTÓNIO SOARES DE 

OLIVEIRA

Presidente:
DR. ALBERTO VAZ SERRA E 

SOUSA

Conselho Distrital de Coimbra
Conselho Distrital de Évora

abrangendo também as reformas deferi
das no ano passado, E, POR IGUAL, OS 
SUBSÍDIOS DE INVALIDEZ E DE SO
BREVIVÊNCIA.

Foi deliberada a criação de uma NOVA 
SUBVENÇÃO às pensões de reforma e 
aos subsídios de invalidez, que sejam re
queridos a partir do corrente ano, com 
natural incidência indirecta nos subsídios 
de sobrevivência — deliberação que care
ce ainda de confirmação pelo Conselho 
Geral da Caixa a que será submetida pro
ximamente.

Esta subvenção confere um acréscimo 
de subsidio, com bastante significado, aos 
beneficiários que, no futuro, sejam viti
mas de INVALIDEZ.

Mas, em especial, vai reconhecer e com
pensar o esforço financeiro dos beneficiá
rios QUE, SIMULTANEAMENTE, 
MAIS CONTRIBUIÇÕES TÊM PAGO 
E MAIS TEMPO TÊM ESTADO LIGA-

RESULTADOS DA ELEIÇÃO
Lista «A»



Dr. Luís Laureano Santos

MOBILIZAR DISPONIBILIDADES PARA O ESTÁGIO

OS RESPONSÁVEIS
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RESULTADOS
Lista «A»
Lista «E»
Lista «F»
Brancos e Nulos

1.983
0.654
0.892
0.295

atribuição de meios materiais mínimos 
para poder cumprir, com dignidade, essa 
difícil missão.»

Para o actual presidente do Conselho 
Distrital de Lisboa da Ordem dos Advo
gados, é também fundamental dar aten
ção às Delegações da Ordem. Assim, «os 
ciclos de conferências, os cursos de for
mação permanente, «os contactos com as 
novas tecnologias e, enfim, tudo o mais, 
têm de sair dos núcleos restritos ligados à 
sede do CDL e passar a frequentar tam
bém as diversas Comarcas que integram o 
Distrito. O Conselho terá, também ele, de 
sair do espaço fechado destas paredes e de 
ouvir, para aprender e apreender, no seu 
terreno próprio, os receios, as dificulda
des e as aspirações dos Colegas. E de in
tervir com prontidão, como lhe comanda 
o Estatuto, assegurando, com consciência 
e equilibrio, o respeito pelos direitos dos 
advogados, sempre que eles se encontrem 
ameaçados ou violados.Genericamente e 
individualmente, quando chegue noticia 
de que ocorreu ofensa a advogado, no 
exercício da sua profissão ou por causa 
dela.»

Luís Laureano Santos substitui Rodolfo 
Carrados na qualidade de presidente do 
Conselho Distrital de Lisboa. Na sua ópti- 
ca, é essencial mobilizar o máximo de 
meios para a formação dos novos advoga
dos.

Segundo o novo presidente do Conse
lho Distrital de Lisboa «a Ordem conti
nua a receber todos os anos, em número 
espantosamente crescente, centenas e cen
tenas de licenciados em Direito. Uns, por
que assim o escolheram, substanciando 
uma opção livre e desejada. Outros, infe
lizmente muitos outros, porque, sem se 
sentirem dotados de verdadeira vocação 
para o exercício da advocacia, se confron
taram com a dramática realidade de uma 
quase absoluta inexistência de outras saí
das profissionais, acabando por cair — 
autenticamente cair — na resolução resi
dual da inscrição como advogados esta
giários.» E acrescentou:

«Para que fiquemos com uma ideia 
mais clara da situação que se vive hoje no 
estágio para informar que em 1991 se ins
creveram na Ordem 1.370 advogados es
tagiários, dos quais 927 pelo C.D.L. Em 
1992 foram 1.695 os inscritos, dos quais

Presidente:
DR. LUÍS LAUREANO SANTOS
Vice-Presidentes-
DR. MIGUEL JOÃO RODRIGUES

BASTOS
DR. CÉSAR BESSA MONTEIRO
DRa MARIA JOSÉ FONSECA

DIAS
Vogal-Tesoureiro-
DR. SOUSA E COSTA
Vogal-Secretária:
DR? EMA NEVES
Vogais-
DR. JOSÉ MANUEL DE MATOS
DR. ANTÓNIO ARRIBANÇA
DR. ANTÓNIO MEIRELES
DR. LEAL GRAÇA
DR. LUÍS REBELO PEREIRA
DR. CARLOS SÍTIMA
DR. ROGÉRIO ALVES
DR. IVO DA SILVA
DRa VERA ADÃO e SILVA
DR. J. PEDRO NORONHA
DR. CARLOS DE ARAÚJO

SEQUEIRA
DR. BENJAMIM MENDES
DRa CELESTE REIS
DR. JOSÉVAZ BRAVO
DR. PEDRO BERHAN DA COSTA

961 por este Conselho, 1993 e os anos se
guintes não registarão certamente um nú
mero inferior de inscrições. Basta olhar 
para a autêntica multidão de estudantes 
nas Faculdades de Direito que profusa
mente foram surgindo por todo o país. 
Não se antevendo que aumente significati
vamente o quadro de alternativas — de- 
signadamente entre magistrados conser
vadores e notários — não se pode esperar 
— e, na verdade, não se espera — que a 
tarefa que cabe à formação profissional 
na Ordem venha a simplificar-se...»

Ainda no plano do estágio, Luis Lau
reano Santos refere: «Como sabemos, a 
Ordem tem utilizado, nos tempos mais re
centes, para a formação dos seus estagiá
rios, verbas do Fundo Social Europeu. 
Trata-se, porém, de solução transitória e 
precária, que não permite planear para 
além do imediato nem projectar as gran
des linhas pelas quais o estágio tem de ser 
reformado. E que não deve levar a que 
nos acomodemos no conforto do provisó
rio — insuficiente, sequer, para se realizar 
quanto se concebeu no Regulamento em 
vigor —, prescindindo de se reclamar do 
poder político a comparticipação finan
ceira que é indiscutivelmente devida à Or
dem especificamente pela formação dos 
seus estagiários. Não podemos esquecer 
que a Ordem exerce os seus poderes de au
toridade por delegação do Estado, não fa
zendo sentido que o Estado conte com a 
Ordem para formar os advogados portu
gueses, deixando-a de fora no tocante à



Dr. Fernando Sousa Magalhães

INCENTIVAR A SOLIDARIEDADE
ENTRE OS ADVOGADOS

í
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1.124
0.672
0.148

RESULTADOS
Lista «A»
Lista «E» 
Brancos e Nulos

dades que tem perante a comunidade;
— Incentivar toda a forma de diá

logo com o Estado na luta pelo reco
nhecimento concreto das prerrogati
vas da Ordem como associação públi
ca e na defesa dos legítimos interesses 
dos advogados;

— Insistir pela absoluta necessida
de de audição prévia da Ordem na ela
boração dos diplomas legislativos que 
possam ser enriquecidos pelo contri
buto da perspectiva dos advogados;

Contribuir para a dignificação das 
intervenções dos advogados e advoga
dos estagiários no regime de acesso ao 
direito;

— Desenvolver as relações interna
cionais no quadro institucional, ga
rantindo condições ao estabelecimen
to de formas de intercâmbio com ad
vogados estrangeiros que não firam 
valores deontológicos fundamentais;

Assim, defende o novo Conselho 
Distrital prestar os seguintes serviços 
aos colegas:

— Concretizar obras no PRÉDIO 
DA PRAÇA DA REPÚBLICA;

— Instalar nele o CENTRO DE 
FORMAÇÃO, concentrando as acti- 
vidades do Estágio, do Centro de Es
tudos e do Centro Informático;

— Criar um CENTRO INFOR
MÁTICO, com potencial ligação a

Vogais:
DR. JORGE ANDRADE E SILVA
DR. MANUELCARDONA
DR. JOSÉ AGOSTINHO RIBEIRO
DR. JOSÉ PEDRO AGUIAR 

BRANCO
DR. ADRIANO ENCARNAÇÃO 
DR? MARIA JOSÉ ARAÚJO 
DR. ANTÔNIO MACEDO VARELA 
DR. RUI SILVA LEAL (FILHO) 
DR? MARIA CÂNDIDA SÁ

CARNEIRO
DR. GUSTAVO FERNANDES

Vice-Presidentes:
DR. JOSÉ REINA
DR. JOAQUIM TAVEIRA DA

FONSECA
Vogal-Tesoureiro'
DR. MANUEL PINTO FERREIRA
Vogais-Secretários:
DR. CARLOS GRIJO
DR. JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA
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um sistema integrado de acesso à base 
de dados e vocacionado para a forma
ção básica de operadores dos nossos 
escritórios;

— Enriquecer e tornar funcional a 
BIBLIOTECA;

— Desenvolver a REVISTA, do
tando-a de estruturas próprias que lhe 
permitam passar a periocidade trimes
tral e assumir-se como espaço privile
giado de comunicação entre os advo
gados do Distrito Judicial do Porto;

— Fomentar a produção de traba
lhos científicos inéditos, instituindo 
um CONCURSO ANUAL com atri
buição de prémios para os de maior 
mérito;

— Instituir um gabinete de infor
mação dos Colegas sobre questões de 
PREVIDÊNCIA e colaborar com a 
Direcção da nossa Caixa na melhoria 
do sistema de segurança social;

— Ultimar os trabalhos em curso 
com vista à harmonização possível 
das TABELAS DE HONORÁRIOS 
MÍNIMOS a nível distrital;

— Manter contacto constante com 
os Colegas mais distantes do Distrito, 
promovendo DESLOCAÇÕES PE
RIÓDICAS ÀS DELEGAÇÕES para 
auscultação dos problemas cuja reso
lução dependa da iniciativa ou partici
pação do Conselho Distrital.

OS RESPONSÁVEIS
Presidente:
DR. FERNANDO SOUSA 

MAGALHÃES

Icentivar a solidariedade entre advo
gados e destes com a sua Ordem, para 
que esta seja vista como espaço de in
tervenção e enriquecimento de todos 
os Colegas, é o principal objectivo do 
Conselho Distrital do Porto, a que 
preside o nosso colega Dr. Fernando 
Sousa Magalhães.

Na sua óptica e de todos os mem
bros da estrutura, importa:

— Apurar a consciência moral e 
profissional dos advogados e o orgu
lho de o ser, apelando à essencialida- 
de dos seus valores deontológicos;

— Pugnar pela evolução do mode
lo actual do estágio, integrando-o 
num sistema de formação continua
da, com recurso a formas de maior 
comparticipação da Ordem e dos pa
tronos, numa perspectiva prática do 
desempenho da advocacia;

— Intervir publicamente, em har
monia com o Conselho Geral e na li
nha das suas atribuições estatuárias, 
dando de si e da classe uma imagem 
proporcional às elevadas responsabili-



I CONFERÊNCIA NACIONAL
SOBRE O ESTADO DA JUSTIÇA
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periência feita, que uma con
fluência objectiva de sinais de 
crise em torno de uma questão 
estatuária, pode desaguar em 
crise constitucional, com todos 
os insuportáveis custos que 
usualmente os processos rotura 
ocasionam.

Temos a especial obrigação 
de ser prudentes, zelosos cum
pridores da Lei, defensores dos 
direitos do Homem e do Direito 
Natural, depositários em suma 
dos fundamentos de civiliza
ção, construída pelo Ocidente.

Sabemos que a essência e 
fundamento da democracia 
não está tão somente na legiti
mação conferida ao poder, 
mediante o voto — porque ti
ranias houve, construídas so
bre o sufrágio popular — mas 
também na existência e conso
lidação de fórmulas de equilí
brio de poderes, tonificadas 
pela existência de órgãos e ins
trumentos de fiscalização efec- 
tiva do cumprimento escrupu
loso da Lei.

Desculpem-me se repito este 
lugar comum, mas a memória 
dos povos é normalmente cur
ta, e estes princípios básicos são 
facilmente apagados pelo gran
de vício da Democracia: a De
magogia construída com a apa
rência de modernidade, pela

19

Cabe ao Bastonário da Ordem 
dos Advogados a honra e a res
ponsabilidade de iniciar os tra
balhos da Conferência Nacio
nal sobre o Estado da Justiça.

Creio que é uma iniciativa 
inédita, criar um espaço de diá
logo e reflexão sobre a crise e as 
dificuldades que afectam a Jus
tiça Portuguesa.

Ocorre esta Conferência num 
momento particularmente deli
cado, em que se interliga um 
problema de estatuto remune- 
ratório de Magistrados, com o 
questionamento político do 
nosso sistema de autogoverno 
das Magistraturas, a necessida
de de consagração constitucio
nal da missão dos advogados 
em patrocínio forense dos cida
dãos na arquitectura do Poder 
Judicial e a constatação genera
lizada socialmente de que a Jus
tiça não responde cabalmente 
às necessidades da comunida
de.

Sobre nós Juristas aqui pre
sentes, governantes e legislado
res, recai a especial responsabi
lidade de formular propostas e 
conceber soluções, que corres
pondam ao desafio de reforma 
e modernidade que nos é solici
tado.

Não deve haver perda de 
tempo, porque sabemos por ex-

propaganda nos meios de co
municação social.

Regresso aos temas que cer
tamente nos irão ocupar.

Temos a consciência que as nor
mas que regem a actual orgâni
ca judiciária têm de ser revistas.

Temos a consciência que os 
Conselhos Superiores das Ma
gistraturas, carecem de meios 
mais coerentes e eficazes, para 
gerir os efectivos, coordenar a 
logística e os meios postos à 
disposição do Poder Judicial 
pelo Governo.

Temos a consciência que as 
normas processuais, seja no do
mínio do Processo Cível, seja 
no domínio do Processo Penal, 
têm que ser revistas — e tomo 
aqui a especial atenção para a 
absolutamente imperiosa neces
sidade do registo da audiência 
em primeira instância, velha as
piração dos advogados, com 
mais de vinte e cinco anos de re
clamação, e que permitirá su
primir programadamente a 
existência de Tribunais Colecti- 
vos em primeira instância, des- 
multiplicando assim os quadros 
de Magistrados e introduzindo 
na nossa ordem jurídico-pro
cessual, o princípio da efectiva 
revisão da matéria de facto em 
segunda instância, sem necessi
dade de Tribunais de Grande
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aos inocentes, ou agravando a 
penosidade da Sentença quan
do proferida.

Temos a consciência de que 
se torna necessária ampliar as 
formas de apoio judiciário e do 
acesso ao direito por parte dos 
cidadãos mais carenciados, úni
ca forma de facultar na prática 
o exercício dos direitos indivi
duais constitucionalmente ga
rantidos.

Neste domínio a intervenção 
dos advogados é única, por
quanto só eles podem exercer 
essa função intermediária de 
conselho e exercício de patrocí
nio.

Torna-se necessário na práti
ca ir alargando a rede dos gabi
netes de assistência jurídica e 
institucionalizar um sistema 
eficaz, em que no quadro de 
formação de candidatos a ad
vocacia, auditores dos cursos 
de formação para advogados, 
se preencha igualmente a fun
ção de patrocínio oficioso devi
damente remunerado, sob a 
orientação de formadores pa
tronos, que assegurem dignida
de efectiva ao desempenho fo
rense nestas circunstâncias.

O Estado tem que compreen
der esta necessidade, que simul
taneamente constituirá um pas
so para a dignificação da Justi
ça Penal, uma protecção aos di
reitos individuais e um contri
buto imprescindível para a efi
cácia das reformas que preten
demos.

A Ordem dos Advogados es
tá assim empenhada e disponí
vel para a criação deste Institu
to e pede ao Estado os meios lo
gísticos e financeiros para o po
der instalar e levar à prática.

Umas palavras finais.
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No presente contexto históri
co é nossa convicção que não 
será possível pôr cm prática as 
necessárias reformas, sem que 
na sua génese exista o contribu
to concessual e vinculador, da
do por todos os intervenientes 
no Poder Judiciário.

Tenhamos a coragem dos ac- 
tos institucionais, sejamos ca
pazes de interpretar os sinais 
dos tempos e reunir as institui
ções de cúpula das Magistratu
ras e dos Advogados ou suas 
Delegações escolhidas em fun
ção da operacionalidade, e crie
mos de facto um Conselho Su
perior Judiciário que coordene 
e leve à prática em cooperação 
com a Assembleia e o Governo, 
a construção das reformas, a 
construção em suma de um 
efectivo Poder Judicial, que se
ja garantia dos direitos dos Ci
dadãos e o orgulho dos Portu
gueses.

Esta oportunidade que está 
criada de diálogo, de inovação 
e de criatividade não pode ser 
desperdiçada. Por singular 
coincidência é um advogado 
português que abre esta confe
rência, e será um advogado 
brasileiro, o Presidente da Or
dem dos Advogados do Brasil 
quem a encerra dando certa
mente testemunho do primor
dial papel desempenhado pela 
Ordem dos Advogados do Bra
sil, na recente crise constitucio
nal brasileira.

Saibamos ter fome e sede de 
Justiça e inovar, esquecendo 
querelas antigas, quezílias e an
tagonismos políticos bloquea- 
dores, porque o tempo é de edi
ficação e todos nós somos cons
trutores do Direito.

Disse.

Instância, construídos à som
bra de tradição Judiciária Fran
cesa e à revelia da sã tradição 
Portuguesa: o Corregedor de 
Círculo em deslocação à Co
marca.

Tomo ainda a especial aten
ção, no domínio do Processo 
Penal, para a imperiosa neces
sidade de consagrar e clarifi
car de uma vez por todas, que 
consiste seguro regresso à bar
bárie e às normas processuais 
do tribunal da Inquisição, 
consentir na existência de 
«Devassa», sem autuação pro
cessual, acusação ou impulso 
processual, penal investigató- 
rio, sem intervenção do Minis
tério Público, seja qual seja a 
gravidade e a complexidade 
dos crimes que se pretenda 
combater.

Certo é igualmente que tam
bém não existe civilização nem 
Justiça Penal, sem que se resol
va e clarifique a função do pa
trocínio forense e o seu poder 
de intervenção processual na 
fase instrutória, porquanto não 
basta exarar em acta que o ar
guido foi assistido por advoga
do ou pior por defensor «ad 
hoc», quando ao advogado não 
é conferido por lei qualquer po
der processual para além do po
der de lavrar protesto.

Temos a consciência que não 
é possível continuar a viver um 
tempo em que a comunicação 
social julga e executa verdadei
ras sentenças de aniquilação de 
carácter, sem direito à defesa, 
destruindo um dos fundamen
tos da nossa civilização — o da 
presunção da inocência do acu
sado até ser proferido a Senten
ça — não se reparando os da
nos tantas vezes ocasionados
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A FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA, 
O ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE E A 

FORMAÇÃO PERMANENTE DOS ADVOGADOS: 
NOVAS PERSPECTIVAS

No âmbito da mesa redonda que reuniu 
o Bastonário da Ordem dos Advogados, 
os nossos Colegas Deputados Drs. 
Guilherme Silva e Alberto Costa, o 
Presidente do Conselho Distrital de 
Lisboa - Dr. Luís Laureano Santos -, e 
a Presidente da Comissão Nacional de 
Estágio, Dr? Fátima Nunes, foi 
consensualmente reconhecida a 
necessidade da criação de um novo 
órgão formador com apoio financeiro do 
Estado, o Instituto da Ordem dos 
Advogados, bem como a devida 
reformulação dos «curricula» das nossas 
faculdades, desajustados de novas áreas 
do Direito e das exigências da actual 
advocacia.

sificar os candidatos à advocacia 
no final do período de estágio a 
que são submetidos, como o poder 
de não admitir aqueles que não re
velem as qualidades necessárias 
para o desempenho e o exercício 
da profissão — porventura por ca
rência de conhecimentos técnicos 
à altura, obtidos por alguma das 
universidades que emitem certifi
cados de licenciatura em Direito.

No fundo, deverá é ser estabele
cido um caminho de paralelismo 
pedagógico na formação de Advo
gados e de Magistrados e, em 
1994, deverá surgir, no horizonte 
de todos nós, o Instituto da Or
dem dos Advogados, como novo 
orgão formador dos profissionais 
da advocacia.

O Presidente do Conselho Dis
trital de Lisboa, Dr. Luís Laurea
no Santos, sobre quem recai a res-

Logo na sua intervenção inicial, 
o Bastonário começou por subli
nhar que só a partir de uma efecti- 
va formação condigna dos candi
datos à advocacia, se poderão as
segurar cabalmente os direitos, li
berdades e garantias dos cidadãos, 
tanto no âmbito da defesa penal, 
como no âmbito do patrocínio de 
causas de outra natureza.

E só uma preparação profissio
nal cuidada assegurará a não con
corrência de casos de denegação 
de Justiça.

Para tanto, deverá o Estado fa
cultar à Ordem dos Advogados os 
meios financeiros indispensáveis 
para que se possa proporcionar es
sa formação condigna, atenta a 
natureza de interesse público de 
que se reveste a profissão de advo
gado — reconhecendo sempre à 
Ordem, tanto a faculdade de cias-
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O Fundo Social Europeu tem 
servido para, no imediato, se re-

Mas a ideia de um exame de 
acesso à profissão parece ser, efec- 
livamentc, uma ideia adequada à 
situação actual e atrás caracteriza- 
da.

De momento, porém, o nosso 
Estatuto não permite propriamen
te esse tipo de exame, já que o seu 
art? 170? dispõe que a inscrição na 
Ordem depende «de boa informa
ção no estágio» — o que se apro
xima, e só idealmente, de um real 
juízo de valor sobre o trabalho 
produzido pelo advogado-estagiá- 
rio ao longo dos 18 meses no seu 
tirocínio pós-universitário.

Só que tal valoração é atribuí
da, no regime vigente, ao Patrono 
do candidato à advocacia, com to
das as deficiências que tal sistema 
comporta. É que, por um lado, 
não há patronos com disponibili
dade para darem apoio e o devido 
acompanhamento aos seus esta
giários e, por outro, muitos dos 
Patronos nomeados pela Ordem 
advogam como actividade acessó
ria e nem sequer têm escritório — 
ou, se o têm, só lá vão esporadica
mente...

Ora este quadro é de todo in
compatível com uma eficaz for
mação dos estagiários, posto que

Boletim da Ordem d os Advo gados
MESAREDONDA

ponsabilidade prática de assegurar 
a formação actual dos estagiários 
inscritos por um dos mais difíceis 
distritos judiciais, reconheceu a 
existência — na actualidade — de 
dois problemas distintos na temá
tica abordada.

Por um lado, temos um excesso 
de licenciados em Direito e, por 
outro, escassas vias de saídas pro
fissionais — já que o acesso às 
Magistraturas, aos Registos e No
tariado ou aos Negócios Estran
geiros é, como se sabe, limitado.

Assim, grande número de licen
ciados em Direito acaba por tentar 
adquirir emancipação profissio
nal, inscrevendo-se na Ordem dos 
Advogados — obtendo, dessa for
ma, um título e uma carteira pro
fissional, ainda que não sintam es
pecial vocação para o exercício da 
profissão ou, até, tenham prefe
rências por outras actividades pro
fissionais.

Corolário lógico de tal situação, 
será decerto, uma séria reflexão 
sobre as novas saídas profissionais 
para os licenciados em Direito. E 
adianta-se: por que não os Secre
tários Judiciais, os Chefes de Re
partição de Finanças e os respecti- 
vos Adjuntos, ou mesmo os Aju
dantes de Notário — como ingres
so na carreira notarial?

Tudo, afinal, para explicar que 
a advocacia não pode nem deve 
ser uma solução profissional resi
dual, onde se refugiam os licencia
dos em Direito excedentes — só 
porque se trata de uma profissão 
liberal, sem restrições de ingresso 
até ao momento.

Acresce que a ideia avançada 
pelo nosso Bastonário, de futura 
valoração pela Ordem do desem
penho dos advogados-estagiários, 
não é uma ideia nova. Com efeito, 
no âmbito do velho Estatuto Judi
ciário — aí por volta dos anos 
40 —, esteve em vigor um regime 
de exame no final do estágio, com 
júris constituídos por professores 
universitários e advogados, mas 
que rapidamente foi suspenso (e, 
mais tarde, revogado), por mani
festa falta de colaboração funcio
nal entre a Ordem e as Universida
des.

formação» imposta pelo art? 170? 
do Estatuto da Ordem e que — na 
esmagadora maioria dos casos — 
«é dada de chapa». Isto c: o esta
giário leva a minuta (obtida nor
malmente na Secretaria da Or
dem) e o Patrono limita-sc a per
guntar onde é que se assina.

O que significa, a final, um des
pacho formal de admissão do es
tagiário «que passa a ser advoga
do», com direito a cédula profis
sional, o que garante a todos os ci
dadãos a sua capacidade de exercí
cio de uma profissão — para a 
qual, efectivamente, poderá não 
estar de todo habilitado a exercer.

As verbas recentemente obtidas 
do Fundo Social Europeu têm per
mitido, tão-somente, «financiar» 
os custos dos três primeiros meses 
do período legal de estágio (1? fa
se) com uma prática intensiva de 
convívio e ensinamentos faculta
dos por outros advogados.

É claro que este contributo é po
sitivo, embora manifestamente in
suficiente — pois que durante a 
2? fase do estágio (e porque não 
tem havido verbas), continuamos 
com o estagiário entregue aos 
«cuidados» de um Patrono que, 
geralmente, não lhe dá a atenção 

ao cabo dos 18 meses de estágio 'devida...
para o exercício da profissão, apa
recerá formalmente a tal «boa in-
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ciados cm Direito que tentam a 
carreira da magistratura ou de ou
tros lugares de ingresso na função 
pública c são eliminados nas res- 
pectivas provas de ingresso, por 
não revelarem ter a qualificação 
ou a aptidão necessárias para ace
derem a tais lugares — c depois, 
por exclusão, vêm bater à porta da 
Ordem dos Advogados e, com 
uma pública e ampla permissivi- 
dade, é-lhes permitido vir a exer
cer a profissão de advogado, sem 
que tenha ocorrido uma avaliação 
equivalente. Significa isto — no 
entender do Colega e Deputado 
Guilherme Silva — que a Ordem 
dos Advogados corre o risco de vir 
a «abrir a porta aos piores».

Essa vida não é, porém, forma 
de dignificar uma profissão com 
as dificuldades e responsabilida
des de que se reveste a advocacia.

É, portanto, perfeitamente 
compreensível e exigível que a Or
dem dos Advogados consciente de 
que o exercício da profissão dos 
seus associados se reveste de mani
festo interesse público — terá de 
exigir, correspondentemente, que 
o Estado a apoie no sentido da 
criação e manutenção de um com
petente Instituto de Formação.

A finalizar, crê o Dr. Guilher
me Silva que se deverá aproveitar 
a alargar na presente oportunida
de de revião legislativa do Estatu
to da Ordem — pendente para 
apreciação na especialidade na 
Assembleia da República — a ou
tras alterações, em especial no que 
se refere à indispensável garantia 
de avaliação do desempenho dos 
estagiários, através de uma eficaz 
acção formadora e devidamente 
estruturada.

Por seu turno, o Colega e Depu
tado Dr. Alberto Costa (que já in
tegrou, há cerca de 4 ou 5 anos, o 
Conselho Distrital de Lisboa) con
sidera quanto à problemática em 
debate, que o acesso e a manuten
ção nas profissões jurídicas, com 
um desempenho de qualidade, 
pressupõe 3 tipos de formação: 
uma formação universitária, uma 
formação inicial orientada para o 
desempenho concreto da profissão 
e, indispensavelmente, uma for-

solver o dever legal que a Ordem 
tem no âmbito da formação inicial 
do advogado, mas não é suficiente 
porque aquelas verbas não permi
tem projectar (a curto, médio ou 
longo prazo) uma estrutura for
madora definitiva, que é, afinal, o 
que se propõe fazer.

Como solução única será, de 
facto, a Ordem poder contar 
com o financiamento do Estado, 
para criar uma estrutura perma
nente e que garanta uma forma
ção capaz e condigna — não ao 
longo de 3 meses como actual- 
mente acontece, mas ao longo 
dos 18 meses que dura o estágio 
para a advocacia —, tendo em 
vista que no final do tal tirocínio 
legal se possa promover uma 
avaliação concreta e, eventual
mente, poder negar-se a respecti- 
va cédula profissional, a quem 
não fôr capaz de exercer a pro
fissão de advogado.

Ora se o Estado garante a for
mação profissional de outras ac- 
tividades forenses, parece não 
ocorrer qualquer razão para que 
não invista financeiramente na 
formação dos advogados, já que 
é a eles que os cidadãos confiam 
as mais importantes referências 
de vida, no âmbito do patrocínio 
judicial (ou extra-judicial).

Cumpre sublinhar que deverá 
tratar-se, de facto, de um finan
ciamento do Estado — mas que 
corresponde a um verdadeiro in
vestimento na qualidade dos ser
viços jurídicos a prestar à socie
dade pelos advogados.

Por seu turno, o Dr. Guilherme 
Silva — nosso Colega, Deputado e 
Presidente da Comissão de Direi
tos, Liberdades e Garantias da As
sembleia da República —, come
çou por agradecer à Ordem, na 
pessoa do seu Bastonário, o convi
te formulado a si próprio e ao Co
lega Dr. Alberto Costa, na sua du
pla qualidade de deputados e ad
vogados, para um debate de pro
blemas para que toda a classe pro
fissional está sensibilizada, bem 
como todos os demais cidadãos 
em geral, relativamente à defesa e 
garantias dos seus direitos funda
mentais.

Não sc trata de um «sentir cor
porativo» mas, antes, do contri
buto de parlamentares com uma 
visão da advocacia como garante 
da segurança jurídica dos cida
dãos portugueses, tal como a nos
sa Constituição sufragou com al
guma amplitude.

Ora é através da actuação pro
fissional dos advogados que tal se
gurança jurídico-constitucional se 
concretiza. Isso dá-nos bem a no
ção e o alcance da formação dos 
advogados.

Concorda, aliás, com o 
Dr. Laureano Santos, no sentido 
de que a formação dos advogados 
é um problema que se põe a mon
tante da iniciação da actividade 
profissional.

É, todavia, um problema que 
se prende também, com o Minis
tério da Educação e da forma co
mo nós todos temos assistido à 
proliferação de cursos universitá
rios de Direito, no âmbito das 
faculdades privadas — as quais 
procuram implementar os cursos 
mais rentáveis e menos onerosos 
no seu funcionamento — i.e., 
cursos que não exijam aperfei
çoamentos técnicos a nível labo
ratorial ou estrutural.

Ora o curso universitário de Di
reito é, nesse aspecto, extrema
mente aliciante no sentido econó
mico das actividades prosseguidas 
nessas universidades — entre pa
rêntesis, é fama, aliás, que prolife
ram delegações de universidades 
em vários sítios do país, designa- 
damente nas Caídas da Rainha ou 
em Almeirim, o que é efectiva- 
mente uma vergonha, não poden
do continuar a existir tal estado de 
coisas!...

Será, portanto, a montante que 
se coloca o problema da formação 
dos licenciados em Direito em ge
ral e, obviamente, dos licenciados 
em Direito que a Ordem dos Ad
vogados faça «qualquer coisa» no 
sentido de poder seleccionar os 
mais aptos no desempenho e exer
cício da profissão. O caso das ma
gistraturas é exemplo disso: 
garante-se a formação e a respecti- 
va avaliação.

Há casos conhecidos de licen-

26



27

Boletim da Ordem dos Advogados
MESA REDONDA

vão enfrentar. Basta referir que a 
formação universitária dos advo-, 
gados-estagiários tanto pode ser 
em ciências jurídico-políticas, co
mo em jurídico-económicas ou es
tritamente jurídica.

Com uma formação escolar de 
base tão díspar, como poderão os 
licenciados em Direito candidatar- 
-se ao ingresso na profissão de ad
vogado? Esta é uma das grandes 
dificuldades sentidas no âmbito 
do estágio: alguns demonstram 
um claro desinteresse relativamen
te a matérias que julgam tudo co
nhecer, outros, numa enorme sede 
de conhecimento por áreas de Di
reito de que nunca ouviram falar 
— Processo Executivo, Direito 
Comunitário ou Recursos, por 
exemplo. Como se pode ser advo
gado numa terra destas? E dar 
formação profissionalizante a tal 
universo de licenciados em Direi
to?

Destas questões apontadas pa
rece decorrer, forçosamente, a re
formulação dos «curricula» das 
Faculdades de Direito.

E mais: como responsável a ní
vel nacional pelo estágio, sublinha 
que a Ordem embora assuma in
teiramente a responsabilidade ins
titucional pela formação dos ad
vogados, não detém os meios ne
cessários para prosseguir os seus 
objectivos fundamentais — pois 
como já atrás foi referido, os 
meios actualmente proporciona-, 
dos pelo Fundo Social Europeu

são insuficientes e temporários.
O Bastonário, entretanto, cor

roborou a ideia de um reequacio- 
namento dos «curricula» universi
tários — associando tal intenção à 
criação do Instituto que se torna 
necessário à formação dos advo
gados, propondo uma reflexão 
conjunta com as Universidades 
para se aferirem os cursos de Di
reito que aí são ministrados e a 
realidade jurídica da prática da 
advocacia.

Considerou então o Dr. Alberto 
Costa que a principal despropor
ção que hoje grassa no sistema, é a 
desproporção entre os meios que o 
Estado tem posto ao serviço da 
Magistratura e do Ministério Pú
blico. Pensa mesmo que o Centro 
de Estudos Judiciários custa mais 
de um milhão de contos por ano.

Assim se poderá aferir o investi
mento que o Estado fez naquela 
direcção e, paralelamente, o que 
fez em prol da formação dos ad
vogados... será «preciso corrigir 
drasticamente tal situação, porque 
esta dualidade reflecte, da parte 
do Estado, uma insuficiente per- 
cepção da importância social do 
papel do advogado.»

É preciso que o próximo orça
mento traduza uma nova percep- 
ção política sobre todas as maté
rias e que, no plano legislativo, as 
realidades aqui versadas encon
trem de imediato a devida consa
gração.

É o que se espera.

mação permanente ou continuada
— sem a qual não há, hoje em dia, 
prestação profissional de qualida
de.

É importante referir que, no 
plano da formação universitária, 
está hoje ainda por avaliar se as 
Faculdades de Direito e os referi
dos «curricula» estão de facto 
orientados para satisfazer as ne
cessidades de conhecimentos jurí
dicos que a sociedade portuguesa 
exige na actualidade.

Ao nível da formação comple
mentar já orientada para uma 
profissão jurídica em concreto, 
assistimos, no final dos anos 70, a 
uma signficativa inovação modifi
cadora do processo de formação 
dos Magistrados Judiciais e do 
Ministério Público. Trata-se, na
turalmente, da criação do C.E.J.

Foi uma modificação relevante, 
que produziu consequências (posi
tivas nuns casos, negativas nou
tros), mas cuja avaliação está por 
fazer. Avaliação essa, aliás, que 
deveria ser promovida de uma for
ma inter-profissional e plural — 
ao contrário do silêncio que tem 
sido feito sobre o assunto, propor- 
cionador de um certo clima de ta
bu.

Decorre do que foi dito, que no 
plano da formação profissionali
zante existe uma clara despropor
ção entre o investimento qualitati
vo garantido pelo erário público 
no que concerne a formação dos 
candidatos à Magistratura Judi
cial e do Ministério Público, rela
tivamente ao que se passa com o 
estágio para a profissão de advo
gado.

Julga-se que será pertinente e 
urgente uma reflexão integrada 
sobre os problemas da formação 
nas profissões jurídicas, agregan
do as questões da adequação da 
formação universitária, que tem 
de ser capaz de responder pelos 
seus formatos face às exigências 
da sociedade que os utilizam.

A Presidente da Comissão Na
cional de Estágio, Dr? Fátima Nu
nes, considera que realmente os 
«curricula» universitários estão 
completamente desajustados da 
vida jurídica que os licenciados
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Vogal-Secretário:
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vogados quiserem que seja!
E só com a participação de to

dos conseguiremos uma Ordem 
dinâmica e suficientemente forte 
para assumir uma sólida posição 
dialogante junto dos seus mais im
portantes interlocutores.

As tarefas que nos agurdam são 
bastante árduas, pois há, efectiva- 
mente, muitas questões que care
cem urgentemente de ser séria e 
corajosamente encaradas, nomea
damente no que concerne à forma
ção de advogados, segurança so
cial, participação na elaboração 
da legislação inerente ao foro, isto 
para citar apenas algumas dessas 
questões.

No exercício do cargo que de
sempenham estão os membros 
deste Conselho preparados para 
tal, predispondo-se em dar à Or
dem o melhor de si próprios.

Assim os Colegas que nos elege
ram nos transmitam agora a for
ça, o apoio e a confiança necessá
rios para que consigamos com ob- 
jectividade, independência e rigor 
cumprir a nossa missão.

■-

Lm.

Vogais:
DR. VALÉRIO BEXIGA
DR. MANUEL GONÇALVES SILVA

Vogal-Tesoureiro:
DR. NUNO MARIA MARQUES CAMBEZES

Vice-Presidente:
DR. ANTÓNIO DE OLIVEIRA DIAS

OS COLEGAS NÃO PODEM

J
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Um novo triénio na vida da nos
sa Ordem se iniciou em Janeiro 
próximo passado.

Para assumir a Presidência do 
Conselho Distrital de Évora nesse 
período tive a honra de ser eleito.

No dealbar deste mandato, no 
qual estou excelentemente acolita
do pelos 5 Colegas que compõem 
o Conselho, não quero deixar de 
realçar o excelente trabalho desen
volvido pelos meus antecessores 
aos quais daqui endereço as mi
nhas felicitações.

Sendo este Conselho aquele 
que, no Continente tem menor nú
mero de advogados inscritos é, si
multaneamente, o que abarca uma 
maior área territorial. Todavia to
do o seu espaço se estende longe 
das grandes metrópoles.

Talvez, por isso, e dada a diver

sidade de regiões que abrange, se 
constata, na área deste Conselho, 
a existência de problemas com es
pecificidade própria, cuja identifi
cação absoluta não é possível sem 
a colaboração de todos os Cole
gas.

Infelizmente nem todos esses 
problemas chegam ao conheci
mento do Conselho.

Essencialmente porque nem to
dos os Colegas conseguiram esta
belecer, ainda, com a Ordem — 
neste caso com este Conselho — a 
indispensável conexão.

A enorme diferenciação entre as 
regiões deste Conselho e a sua 
grande dimensão territorial não 
são suficientes para justificar o 
alheamento de alguns Colegas em 
relação à Ordem e, consequente
mente, às suas próprias preocupa
ções e dificuldades.

Tal como afirmei no discurso de 
posse a Ordem é dos advogados e 
compete-lhes, como tal — é mes
mo seu dever — participar activa- 
mente no pulsar da Instituição.

A Ordem será aquilo que os Ad-
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Presidente:
DR. CARLOS GUERREIRO DA CUNHA
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de expressão próprias desta específica 
realidade sócio-profissional, vector de 
enriquecimento da classe, e não de 
partilha e afastamento, e buscar nelas 
tudo o que as unifica e não o que as 
separa; sem nunca se perder a coesão 
e os benefícios duma dinâmica colec- 
tiva, não só duma instrução e duma 
cultura comuns, mas sobretudo duma 
tradição que fez um passado, todo de 
equilíbrio, de modo a nada ser ou ter 
sido possível sem e, muito menos, 
contra esta classe.

Constitui, assim, uma preocupação 
imediata e decisiva da Ordem presti
giar, a todos os níveis, os seus órgãos 
mais descentralizados e mais afasta
dos, porque é neles que os advogados 
se identificam e de quem deles se ser
vem, avaliam o pulsar e o peso especi
fico desta determinante componente 
social.

Espera-se, pois, que a breve trecho 
sejam colmatadas faltas mais ostensi
vas para que não possam ser tidas e 
entendidas como arcaicos e obsoletos 
epifenómenos dum pensamento cen
tralizador que há muito está arredado 
do nosso quotidiano.

A Ordem não é o advogado, nem o 
advogado concreto e individual é todo 
esse universo. Mas o advogado será 
sempre a referência humana e cultural 
duma instituição que, sem nunca per
der a sua independência e a sua pró
pria coerência, soube resistir, a pres
sões e a ataques que d’Ela fizeram 
uma autêntica cidadela de liberdades 
cívicas, morais e sociais ao longo de 
todos os tempos.

____OS RESPONSÁVEIS
Presidente:
DR. ALCINO CABRAL BARRETO
Vice-Presidente:
DR. FRANCISCO FÉLIX DE 

SOUSA

Vogal-Secretário:
DR? MARIA ISABEL PITA 

MENDESLONDRAL
Vogal-Tesoureiro:
DR. PAULO ROMUALDO DE 

GOUVEIA E SILVA
Vogais:
DR. AUGUSTO GONÇALVES 

MARQUES
DR. ANTÓNIO DUARTE SILVEIRA

A advocacia, o homem e a profis
são, são sem sombra de dúvida a pe
dra de toque das preocupações deste 
Conselho. Sem complexos, nem ta
bus, mas com a serenidade e a objecti- 
vidade que os novos tempos, tempos 
de mudança, ditam a todos aqueles 
que têm de surpreender e atacar os de
safios que já se desenham no horizon
te. Alguns deles têm os seus contornos 
definidos, outros envoltos ainda em 
penumbra que nem permitem sequer 
devisar o vórtice das forças que os 
animam.

Temos a ciência e a consciência de 
que os próximos tempos não serão 
calmos, nem simples. Forçados somos 
assim a tornar logo claras as relações 
institucionais, com o propósito de 
não tornar ainda mais difíceis e com
plexas as tarefas que nos foram come
tidas e que teremos de enfrentar.

Fá-lo-emos com a coragem, com a 
determinação e com a firmeza bastan
te para não deixar adiadas as medidas 
que podem comprometer irremedia
velmente o compromisso que assumi
mos perante a classe e perante nós 
próprios. Fá-lo-emos com a convic
ção plena que o tempo é mais determi
nante que o espaço. E mais. Que a 
nossa individualidade e atê a nossa 
própria identidade pode ficar para

RESULTADOS
Conselho Distrital
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Brancos
Nulos

A PROFISSÃO QUE SERVIMOS
sempre comprometida na planifica
ção e na massificação apressada e me
dida por um padrão de valores e de 
comportamentos que nada significam 
para nós, para a nossa tradição e para 
a nossa cultura.

Somos sem reservas pela abertura e 
pelo avanço em tudo quanto possa 
contribuir para a valorização e digni
ficação do homem que somos e da 
profissão que servimos. Mas... para 
tudo há limites. Definitivos uns, con
junturais outros. Por isso, não se as
sumirão riscos escusados que possam 
abalar ou afectar esse património co
mum e colectivo que tem de ser in
transigentemente defendido e engran
decido. A classe, no seu conjunto, e a 
pessoa, física, moral e profissional, 
do Colega será o Norte por onde acer
taremos o rumo do nosso curto per
curso.

Balizada, por esta forma, a nossa 
actuação futura, interessa perspecti- 
vá-la em moldes pragmáticos. Não se 
pode fazer tudo a um tempo, e nunca 
antes de ter reunido as condições mí
nimas, como seus pressupostos de via
bilidade e de eficácia.

Nesses pressupostos avulta, com 
peso determinante, o relacionamento 
com os órgãos centrais da Ordem. 
Um relacionamento claro, maduro e 
objectivo. Sem perda da nossa pró
pria identidade, participaremos nas 
acções globais de valorização humana 
e técnica da nossa especifica comuni
dade.

A Ordem, todavia, tem de aceitar 
— como facto adquirido — as formas
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Presidente:
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Vice-Presidente:
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Vogal-Secretário:
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CARVALHO

estabelecidas;
— Pugnar pela salvaguarda da 

dignidade da advocacia e das con
dições do seu exercicio, promo
vendo oportuna e eficazmente a 
acção disciplinar;

— Proceder ao levantamento 
dos problemas concretos da admi
nistração judiciária nas comarcas 
do Distrito, por forma a habilitar 
o Conselho a intervir adequada
mente;

— Fazer do Conselho Distrital 
um espaço de fraterno convívio da 
classe, e colaborar com as Delega
ções na realização de idêntico ob- 
jectivo;

— Desenvolver a VERTENTE 
SÓCIO-CULTURAL DA ADVO
CACIA mediante a realização de 
programas específicos, tanto na 
sede do Conselho como em todo o 
distrito, através da participação 
preferencial de advogados ligados 
à cultura;

— Promover, com tal objecti- 
vo, o Primeiro Encontro Nacional 
de Advogados — Escritores e Ar
tistas.

PROCUREMOS ACTUAR COMO 
ÓRGÃO COLEGIAL ACTIVO

O nosso programa é simples, mas 
ambicioso: queremos e promete
mos exercer, em plenitude, TO
DAS as importantes atribuições 
que, estatutariamente, pertencem 
ao Conselho Distrital, como um 
ÓRGÃO COLEGIAL ACTIVO 
na administração rigorosa do pa
trimónio, na defesa intransigente 
dos direitos e da função ético-so
cial da profissão, na exigência es
crupulosa do cumprimento dos 
deveres deontológicos e na coope
ração leal com os demais órgãos 
da Ordem.

Assim e, designadamente, pro- 
pomo-nos:

— Promover Encontros Distri
tais e sessões periódicas de estudo 
e debate de problemas jurídico-so
ciais que interessem à advocacia, 
com especial relevo para a refor
ma do direito e Estatuto da O.A. e 
para questões deontológicas;

— Activar o funcionamento

das assembleias distritais para que 
a vontade da Classe se possa ma
nifestar relativamente a temas cru
ciais;

— Apoiar as assembleias, dele
gações e delegados de Comarca 
para que possam cumprir, eficaz
mente, as suas competências, no
meadamente intensificando os 
contactos e disponibilisando os 
meios adequados;

— Apoiar os Colegas que, no 
desempenho do seu mandato, ve
jam cerceados ou ameaçados os 
seus direitos e a sua dignidade 
profissional;

— Estudar e propor a reestrutu- 
ração do estágio por forma a 
transformá-lo num meio eficaz de 
formação e de compreensão, por 
parte dos jovens advogados, da 
sua relevante função técnico-so
cial;

— Combater as formas ilegais 
de exercício da advocacia, em es
pecial o «cambão» e a procurado
ria clandestina, velando para que 
sejam respeitadas as incompatibi
lidades e as normas deontológicas 
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A Ordem dos Advogados decidiu

constituir uma comissão para a

revisão do Estatuto, presidida

pelo nosso colega Carlos Olavo.

Boletim da Ordem dos Advogados
ESTATUTOS

REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO
DOS ADVOGADOS PORTUGUESES

■ Será elaborado um ateprojecto sus- 
ceptível de permitir ao Bastonário a 
consulta institucional dos Órgãos da Or
dem.

constantes do Código de Deon
tologia dos Advogados da Co
munidade Europeia.

Ao iniciar os seus trabalhos, 
a Comissão constatou ser es
sencial a reformulação do Esta
tuto dos Advogados, relativa
mente ao qual a orgânica e fun
cionamento da Ordem dos Ad
vogados são instrumentais.

Nesta perspectiva, a Comis
são entendeu que o Estatuto de
veria passar a chamar-se «Esta
tuto dos Advogados», dividido 
em 3 Títulos, sendo o Título I 
»Dos Advogados»; o Título II

■ 0 projecto final, a ser aprovado pe
la classe, será remetido à Assembleia 
da República.

«Da Ordem dos Advogados» e 
o «Título III «Da Acção Disci
plinar».

Para concretizar a indicada 
perspectiva, a metodologia se
guida foi a de elaboração de um 
primeiro esboço de articulado, 
a ser ponderado pelos membros 
da Comissão, nomeadamente 
pela recolha de sugestão e ob
servações que estes entendam 
por convenientes. Os trabalhos 
estão, neste momento, nesta fa
se.

Com base naquela pondera
ção, será elaborado um ante- 
projecto susceptível de permitir 
ao Bastonário a consulta insti
tucional dos Órgãos da Ordem, 
no seguimento da qual será ela
borado um projecto a ser refe
rendado pela Classe e, sendo 
aprovado, a ser presente à As
sembleia da República para 
consubstanciar a necessária al
teração legislativa.
■ A Comissão vai procurar dar execu
ção aos princípios constantes do pro
grama do Bastonário, dando também o 
necessário relevo às recomendações 
do Congresso.

A Comissão fixou, como ob- 
jectivos principais do seu traba
lho:

A — Dar execução aos prin
cípios constantes do programa 
do Bastonário Júlio Castro 
Caídas;

B — Dar execução às reco
mendações aprovadas em Con
gresso dos Advogados Portu
gueses;

C — Transpôr, para o direi
to interno, as regras comunitá
rias sobre liberdade de estabele
cimento e liberdade de presta
ção de serviços de advogados;

D — Harmonizar as regras

Integram:
João Nuno Azevedo Neves, António 
Soares de Oliveira, Gil Moreira dos 
Santos, António Oliveira Dias, José 

deontológicas internas com as • Rodrigues Braga, Alfredo Gaspar, 
Marta Cochat Osório, Miguel Pires 
de Lima, Tiago Pita e Cunha e 
Tiago Rodrigues Bastos. 0 Conselho 
Distrital de Lisboa indicou como 
seu representante, o Colega Miguel 
João Rodrigues Bastos, que tem 
participado activamente nos 
trabalhos. A articulação entre a 
Comissão e o Conselho Geral é 
assegurada pelo Colega Diamantino 
Marques Lopes.

_____ 32



Nas audiências em Tribunal

É INTOLERÁVEL TER DE ESPERAR
MAIS DO QUE 15 MINUTOS

Um acordão do Tribunal da

Aqui fica o texto integral, pelo
seu evidente interesse.

r

Relação de Lisboa afirma 
claramente que as audiências
devem começar à hora 
marcada, sendo inadequado, 
desproporcional e inadmissível 

sujeitar as pessoas notificadas 
à espera do início da audiência 
durante mais de uma hora.

A digna Delegada do Procurador 
da República opina que o recurso não 
merece provimento, pelos seguintes 
motivos:

1 — «Na hora a que deva realizar- 
-se a audiência, o funcionário de justi
ça, de viva voz e publicamente, come
ça por identificar o processo e chama, 
em seguida, as pessoas que nele de
vam intervir.

2 — Se faltar alguma das pessoas 
que devam intervir na audiência, o 
funcionário de justiça faz nova cha
mada, após o que anuncia verbalmen
te ao presidente o rol de presentes e 
dos faltosos».

E o art? 116? do mesmo diploma 
«Em caso de falta, injustificada de 
comparecimento da pessoa regular
mente convocada ou notificada, no 
dia, hora e local designados, o juiz 
condena o faltoso ao pagamento de 
uma soma entre dois e dez contos».

1. «Embora a audiência do julga
mento estivesse marcada para as 14 h 
30 m do dia 10 de Fevereiro 1991, na
da na lei impede o seu início poste- 
riormente à hora designada, o que 
aconteceu, aliás, muito antes da hora 
prevista para o fim do 2? período de 
funcionamento, isto é, às 18 horas, 
uma vez (que), conforme resultou da 
acta junta a fls. 76, aquela iniciou-se 
às 15 h e 45 m».

2. Não tendo ninguém, comunica
do à recorrente que a audiência não se 
realizara, não poderia abandonar o 
Tribunal; fazendo-o, foi bem aplica
da a sanção.

trava presente o réu (nem o Juiz), 
condição sine qua non para a realiza
ção do julgamento.

O Juiz «a quo» e o M.P. na 1? ins
tância consideram esse abandono ile
gítimo e sancionável.

Contra essa posição se insurge a re
corrente, no que é aprovada pelo Ex- 
mo. Procurador nesta Relação.

2. A leitura atenta dos preceitos le
gais transladados leva-nos a concluir 
que o art? n? 116.1? não tinha aplica
ção por não se demonstrar que a re
corrente não estivesse presente à hora 
designada.

3. Mas a questão não consiste, a 
nosso ver apenas na omissão (na ac
ta?) da chamada à hora designada.

Se esta tivesse sido efectuada con
firmaria ser ilegítimo a aplicação da 
sanção. Tendo faltado o arguido 
(além do Juiz), o que determinaria

Continua na pág. seguinte

Vejamos o que nos diz a lei
1. O art? 329 do C.P. Penal deter

mina:

O M? Juiz «a quo» sustentou deci
são.

O Exmo.Procurador nesta Rela
ção, no seu bem elaborou parecer, en
tenda que o recurso merece provimen
to porque «minguarão elementos de 
facto» para alicerçar a decisão do di
reito que condenou a recorrente», 
uma vez que «a sua falta apenas foi 
contestada na abertura da audiência 
que teve lugar uma hora e um quarto 
depois do «timing» designado para a 
sua comparência não se demonstran
do que com a mesma tenha havido 
qualquer contacto anterior».

Tiveram lugar os vistos legais,

Boletim da Ordem dos Advogados
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a) A audiência estava marcada para 
as 14 h e 30 m e esperou até às 15 h e 
30 m;

b) Tendo a audiência sido aberta às 
15 h e 45 m não faltou porque não foi 
notificada para essa hora;

c) Nem o réu nem o Sr. Dr. Juiz 
compareceram à hora designada;

d) Só soube que a audiência foi de
liberada aberta quando notificada de 
lhe ter sido marcada falta.

Acordam, em conferência, na Rela
ção de Lisboa.

I. No Processo n? 20576-A/90, do 
4? Juízo Correccional de Lisboa, 
1? Secção vimos recorrer do despacho 
que a condenou na multa de 2 contos 
por faltar à audiência do julgamento 
para que estava notificada.

Conclui a notificação, afirmando, 
em síntese, que foram violados os ar
tigos 116.1? e 329? do C.P. Penal.

Porque:

Cumpre apreciar e deliberar.
O núcleo essencial do presente re

curso reside em decidir se é legítimo à 
pessoa notificada para uma audiência 
de julgamento abandonar o tribunal 
decorrido lapso de uma hora sobre o 
momento designado — período du
rante o qual não foi contactada — 
após se certificar de que não encon-
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Sem custas.

Lisboa, 27 de Maio de 1992

(3 assinaturas)

SANÇÕES DISCIPLINARES A ADVOGADOS

Porto, 3 de Dezembro de 1992 V
Porto, 22 de Março de 1993.
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Teresa Ferreira Bastos 
Secretária-Geral do Conselho 

Distrital do Porto

veria a secretaria tomar as providên
cias adequadas. Como afirma o digno 
Procurador «dentro da razoabilidade 
o relacionamento dos poderes com os 
seus destinatários» impor-se-ia «um 
contacto prévio dando-lhes conheci
mento do protelamento do inicio dos 
trabalhos».

6. Analisando o caso vertente à luz 
dos referidos postulados concluímos 
que a aplicação da sanção ao recor
rente ofende o sentimento de justiça 
de um cidadão normal e viola o dis
posto nos art? 329-1 e 116.1? do Có
digo de Processo Penal.

7. A decisão subjudice foi pouco 
crucial. Teria sido mais adequado que 
o M? Juiz — qualquer que tenha sido 
o motivo do início tardio da audiência 
— se tivesse informado se as pessoas 
notificadas haviam comparecido à 
hora designada e, em caso afirmativo, 
as não considerasse faltosas.

8. Não se tire a ilação de quando 
antecede que as pessoas notificadas 
podem abandonar o Tribunal após a 
chamada. A questão e outra se o Tri
bunal não cumpre — designadamente 
um momento para o início dos traba
lhos e fazendo-o com mais de uma ho
ra de atraso — perde legitimidade pa-

Destarte e pelos expostos funda
mentos acordam nesta Relação em 
dar provimento ao recurso, ficando 
sem efeito o despacho que condenou a 
recorrente a pagar a soma de 2 con
tos.

Teresa Ferreira Bastos 
Secretária-Geral do Conselho 

Distrital do Porto

inevitavelmente o adiamento do jul
gamento, carece em absoluto de justi
ficação reter as pessoas notificadas 
durantes mais de uma hora no Tribu
nal para lhe ser comunicada a decisão 
do adiamento. Isso devia ter sido feito 
imediatamente.

4. A posição do Ministério Público 
na 1? Instância revela falta de ponde
ração quando parece pretender que as 
pessoas notificadas possam ficar à 
disposição do Tribunal até à hora de 
encerramento da secretaria. É inade
quado, desproporcional e inadmissí
vel sujeitar as pessoas notificadas à 
espera do início da audiência durante 
mais de uma hora. Consideramos in
tolerável um período de espera que ul
trapasse 15 minutos.

Mas note-se o que é necessário é 
que o julgamento se inicie à hora de
signada. Uma vez iniciado justifica-se 
a espera não só até à hora de encerra
mento da secretaria mas para além 
desta, até final, salvo casos excepcio- 
nais.

5. Admitindo que nesse dia tivesse 
acontecido algo de grave ao M? Juiz 
que justificasse o atraso de uma hora 
para iniciar a audiência — o que não 
foi demonstrado nem alegado — de-

RESPEITAR O CIDADÃO
ra exigir o cumprimento por parte dos 
sujeitos processuais.

9. Sabemos que, por vezes, há falta 
de salas para a realização das audiên
cias. Esse obstáculo também não co
lhe: há que gerir o espaço disponível 
por acordo (ou sorteio) entre os juí
zes, iniciando-se os julgamentos às 
9 horas prefixas. Para que os Serviços 
de Justiça possam ser respeitados te
rão que respeitar os cidadãos não ol
vidando que a justiça é administrada 
em nome do povo (art? 205 da 
C.R.P.).

10. De quando antecede fluir que 
inverificado se mostra o condiciona
lismo constante dos art? 116.1 do 
C.P. Penal.

Nos termos e para os fins do art? 107? do Estatuto da Or
dem dos Advogados torna-se público que, por decisão des
te Conselho Distrital de 17/9/1991, confirmada por deci
são do Conselho Superior, em sessão de 10/7/1992, foi 
aplicada, ao Sr. Dr. ANTÓNIO FERNANDES DE FREI
TAS, ADVOGADO COM A CÉDULA PROFISSIONAL 
N? 2056, em cúmulo jurídico, e por infraeção dos deveres 
tipificados nos artigos n. °' 79?-a), 86?-n.? 1-a) do Estatuto 
da Ordem dos Advogados, A PENA DE SUSPENSÃO 
POR 4 MESES com início a contar do dia seguinte à publi
cação deste Edital.

Nos termos e para os fins do art? 107? — n.os 1 e 3 do Es
tatuto da Ordem dos Advogados torna-se público que, por 
decisão deste Conselho Distrital de 21/12/1992, transitada 
em julgado a 19/03/1993, foi aplicada, ao Sr. Dr. JOA
QUIM MAGALHÃES PEREIRA, ADVOGADO COM A 
CÉDULA PROFISSIONAL N? 1688, pena disciplinar gra
ve, por violação reiterada dos deveres deontológicos decor
rentes dos art. °' 76?, 86? a), 87? e 89? todos do Dec.-Lei 
84/84 de 16 de Março (Estatuto da Ordem dos Advogados) 
de que resultou, em cúmulo jurídico, uma pena única de 10 
(DEZ) ANOS DE SUSPENSÃO ao abrigo do art? 103? g) 
do referido diploma legal, com início em 22/03/1993.



Dr. Armindo Ribeiro Mendes

ALGUMAS REFLEXÕES
SOBRE O PROCESSO EXECUTIVO
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PROCESSO EXECUTIVO

O quadro actual do nosso 
Processo Executivo

r t tal das execuções lindas (37%) correspon
dia a execuções por falta de pagamento de 
custas judiciais — sendo de admitir que 
tal percentagem não seja muito diversa rc- 
lativamcntc as acções executivas novas — 
sempre se há-dc convir que o número de 
execuções que não têm a ver com dúvidas 
de custas judiciais ao Estado atinge ainda 
cifras consideráveis, tendo cm vista a po
pulação do país. Ainda cm 1987 c quanto 
às execuções findas, pode verificar-se que 
as fundadas em sentença condcnatória re
presentavam 67% do total (sendo 30% as 
que se baseavam em sentença judicial, 
não sendo execuções por custas). As exe
cuções baseadas em título executivo não 
judicial representavam um terço do total 
das execuções findas (cfr. ESTATÍSTICA 
DA JUSTIÇA citado, quadrol.il, pág. 78).

A indicação destes números e percenta
gens aponta para a considerável impor
tância relativa dos processos de natureza exe
cutiva, no universo dos processos cíveis.

Não foi possível ter acesso aos dados 
das estatísticas da justiça de 1989, já pu
blicados. Relativamente a 1988, os núme
ros entretanto publicados apontam para 
um aumento do número de execuções pen
dentes, embora com uma ligeira diminui
ção do número de execuções novas e um 
considerável aumento das execuções fin
das. Quer isto dizer que se agrava a moro
sidade processual e que aumenta o «en
garrafamento» vindo de anos anteriores.

3. No contexto do panorama descrito, 
parece evidente que as coisas não correm 
bem no que toca ao domínio do processo 
executivo. Números sempre crescentes de 
acções executivas que transitam de um 
ano para o outro, percentagem elevada de 
casos de execuções findas em que o exe- 
quente nada recebeu (31% em 1987), du
ração muito elevada dos processos execu
tivos (quanto às execuções findas em 
1987, cerca de metade teve uma duração 
de mais de um ano. Um quarto da totali
dade teve uma duração de mais de dois 
anos, não custando a acreditar que as exe
cuções de valor mais elevado se encontra
vam em tal percentagem).

Curiosamente, as alterações ao Código 
de Processo Civil que ocorreram nos últi
mos quinze anos quase não tocaram na re
gulamentação do processo executivo. Em 
1977, foram introduzidas alterações pon
tuais destinadas a compatibilizar a lei pro
cessual civil com a Constituição (Decreto- 
-Lei n? 368/77, de 3 de Setembro: nova 
redacção dos arts. 823?, 834?, 854?, 894?, 
904?, 905? e 906? do CPC) e alargou-se ti
midamente a exequibilidade dos escritos 
particulares (Decreto-Lei n? 533/77, de 30 
de Dezembro). Em 1980, o Decreto-Lei 
n? 457/80, de 1 de Outubro, limitou-se a 
estabelecer o princípio do cancelamento

continua na pá. 42

Na vida económica de qualquer país, a 
eficácia da acção executiva é um instru
mento importante da própria racionalida
de económica. Se. do ponto de vista práti
co, for demorada, complexa c dispendio
sa a actividade de cobrança dos créditos, é 
natural que os agentes económicos sejam 
mais restritivos nas suas decisões de con
tratar e que sejam mais cautelosos nas 
vendas a crédito ou na concessão ou ob
tenção de crédito, procurando dispor de 
garantias pessoais ou reais excessivas, de 
forma a contrabalançarem os riscos do 
tempo gasto para ver salvaguardados os 
seus direitos patrimoniais e, como é óbvio, 
os próprios riscos acrescidos de insolvabili- 
dade dos devedores, por força do tempo 
dispendido na execução dos seus créditos.

Do ponto de vista social, a execução rá
pida das decisões judiciais constitui um 
indiscutível elemento positivo de funcio
namento da própria sociedade e, portan
to, da coesão e normalidade da vida co
munitária. Trata-se de uma importantíssi
ma pedra de toque do desejável acréscimo 
de racionalidade e de eficiência económi
cas que é justamente reclamado para todo 
o processo civil. Mas tal elemento só é po
sitivo se a organização do processo execu
tivo não puser em risco os direitos de de
fesa dos executados, isto é, se conseguir 
um equilíbrio razoável das posições pro
cessuais de requerentes e de requeridos.

2. Nos seis primeiros anos da década de 
1977 a 1987, os processos civis representa
ram cerca de 20% do total de todos os 
processos pendentes nos tribunais Judi
ciais. A partir de 1983 essa percentagem 
não cessou de crescer, atingindo-se os 
33,4% em 1987 (esta tendência é curiosa
mente inversa da verificada relativamente 
aos processos laborais, visto que, em 
1977, estes se cifravam em 30% do total 
dos processos pendentes e entrados, per
centagem que caiu para 10% em 1983, 
acabando por situar-se na ordem dos 7% 
em 1986 e em 1987).

No que toca à justiça cível, as acções 
executivas pendentes representavam em 
1977 cerca de 21% do total das acções 
pendentes nos tribunais cíveis de primeira 
instância nesse ano. Em 1987, representa
vam já 37%. Relativamente aos processos 
novos, entrados no mesmo ano, tal per
centagem era, ainda, ligeiramente mais 
acentuada — praticamente 40% (cfr. ES
TATÍSTICAS DA JUSTIÇA — 1987, pu
blicação do G.E.P. do Ministério da Jus
tiça, quadro 1.8. pág. 26). Em termos nu
méricos, em 320 436 acções cíveis penden
tes nos tribunais de primeira instância, 
116.913 correspondiam a acções executi
vas. Em termos de processos entrados, em 
200.923 acções cíveis, as acções executivas 
elevavam-se a 80.248. Mesmo consideran
do que, em 1987, mais de um terço do to-

1. É bem conhecida a tendência dos es
pecialistas de direito processual civil, dos 
legisladores e até dos profissionais foren
ses. de encararem o processo civil executi
vo como um processo menor, um parente 
pobre do processo de declaração, um con
junto de actos processuais e de trâmites de 
natureza eminentemente material. Tal 
tendência traduz uma concepção declara- 
tivista de todo o processo civil, concepção 
que assenta numa tradição bem estabele
cida e que encontra o seu fundamento na 
importância indiscutível de que se reveste 
o meio processual por que é possível che
gar a um julgamento de uma causa e a 
uma decisão de mérito sobre pretensões 
das partes de um litígio. No plano teórico 
ou dogmático, é indiscutível que os insti
tutos do processo declarativo têm, desde 
há muito, constituído objecto de investi
gações mais aprofundadas: bastará referir 
a inabarcável literatura publicada em di
ferentes doutrinas nacionais sobre os con
ceitos de parte, de pressupostos proces
suais, sobre os meios de defesa por im
pugnação e por excepção, sobre o objecto 
do processo, sobre as teorias da prova e 
do caso julgado, etc.

Sendo tal tendência inteiramente justi
ficada — muito embora haja também 
questões dogmáticas complexas no pro
cesso executivo, respeitantes ao título exe
cutivo, à penhora, aos meios de impugna
ção desta, etc. — não pode, porém, deixar 
de ter-se cm conta que o processo executi
vo é um meio importantíssimo da realiza
ção da justiça: como refere o n? 3 do art. 
4? do actual Código de Processo Civil, 
através das acções executivas o autor re
quer as providências adequadas à repara
ção efectiva do direito violado. De facto, 
de que servirá a uma pessoa ter ganho 
uma acção declarativa de condenação, se 
o condenado não cumprir voluntariamen
te a ordem judicial em que se traduz a 
condenação e se, perante tal recusa, for 
muito difícil e moroso accionar os.meca
nismos judiciais destinados à referida re
paração efectiva do direito violado?

quadrol.il
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O ESTADO DA JUSTIÇA

DR. LUÍS DE
SANDE FREIRE 
NOMEADO 
SECRETÁRIO-GERAL 
DA ORDEM

♦ Representante da Ordem dos Advogados 
na Comissão para a Instrução dos Pedidos de 
Indemnização às Vitimas de Crimes Violentos.

C!omo sc pode ler no relatório do Decreto-Lei 
n? 423/91 de 30 de Outubro, posteriormente re
gulamentado pelo Decreto n? 4/93 de 22 de Fe
vereiro. dá-se agora uin primeiro passo no sen
tido da concretização de um «seguro social» 
destinado a assegurar a indemnização do lesa
do. quando a mesma não possa ser satisfeita pe
lo delinquente.

1. Em lermos da constituição da Comissão 
(art? 6?) embora o legislador se tenha afastado 
do seu modelo mais aproximado, o do direito 
luxemburguês, vieram, quer o Conselho Supe
rior da Magistratura, quer a Ordem dos Advo
gados. a igualizá-lo no seu efeito prático, ao de
signarem, o primeiro, um funcionário superior, 
o segundo, um advogado.

Com efeito, se bem que a iniciativa e impulso 
de instrução pertençam sobremaneira ao presi
dente da Comissão sob cuja directa orientação 
decorre a tramitação processual das diligências 
instrutórias (ART? 6? E 5?, DO DECRETO 
REGULAMENTAR), os outros dois elementos 
tem igual responsabilidade na emissão do pare
cer que, no entanto, será sempre elaborado pelo 
Presidente, mesmo que tenha votado vencido. 
(ART? 2? DO MESMO DECRETO REGULA
MENTAR).

2. Também a indemnização ser restrita ao 
dano patrimonial (art? 2? do Dec.-Lei) parece 
merecer reparo, isto porque se, efectivamente, 
o Código Penal remete no seu artigo 128? a re
gulação da indemnização de perdas c danos pa
ra a lei civil e tendo o presente decreto-lei sido 
criado nos termos do art? 129?, baseado, como 
sc lê no seu relatório, numa ideia de «solidarie
dade social» em que sc verifica uma intervenção 
supletiva do Estado para os casos em que a in
demnização do lesado não possa ser satisfeita 
pelo delinquente quando não seja conhecida a 
identidade do autor ou que este por outro moti
vo (v.g. inimputabilidade) não possa ser acusa
do ou condenado, porque não ter em conta o 
comando do art? 496? do Código Civil quando 
estatui que na fixação da indemnização DEVE 
atender-se aos danos não patrimoniais que, pe
la sua gravidade, mereçam tutela do Direito?

3. Também, por algumas das razões atrás 
aludidas, será dc sc discordar com a exccpção 
consagrada no n? 5 do art? 1? que diz não haver 
lugar a aplicação do disposto no Decrcto-Lei 
quando o dano for causado por um veiculo ter
restre a motor.

E isto para além da razão social, parece-nos 
contrariar os diversos critérios que informaram 
o diploma.

Logo de inicio se lê ter sido, previamente, es
colhida a utilização dos parâmetros estabeleci
dos em matéria dc responsabilidade pelo risco, 
quanto aos acidentes causados por veículos de 
circulação terrestre como limite máximo do va
lor da reparação a que está sujeito o Estado. 
Também é liquido, que, quer o conhecimento 
da identidade do autor, quer a sua imputabili- 
dade não são requisitos necessários ao requeri
mento indemnizatõrio por parte das vitimas ou 
de quem a tal tenha direito. Não podem pois 
restar dúvidas que o atropelamento com fuga é 
situação por demais frequente para que não se
ja preocupantc a vitima não beneficiar dos di

reitos agora postos ao alcance do cidadão, nes
tes casos.

4. Quanto ao sujeito com direito a requerer a 
concessão da indemnização, cm caso dc morte, 
também entendemos de «lege ferenda» que o le
gislador deverá considerar o seu alargamento 
para além das pessoas a quem a lei civil concede 
um direito a alimentos.

Cremos não existir dúvida quanto ao facto de 
muitos terceiros cm variados tipos de relação 
com a vitima, para além dos contemplados na 
relação alimentando/alimcniado, poderem ser 
muito gravemente atingidos, aqui nomeada
mente do ponto de vista patrimonial, com o seu 
falecimento.

5. Em termos de reservas, salta-nos ainda á 
vista o n? 3 do art? 7? do Decreto-Lei.

À partida, a paridade de valores que se pode 
depreender da redacção do preceito «às infor
mações solicitadas não é oponível o sigilo pro
fissional ou bancário» presta-se confusões mui
to pouco pedagógicas.

Independentemente de outros segredos pro
fissionais vale a pena referir o Código de Deon
tologia dos Advogados da Comunidade Euro
peia adoptado, por unanimidade, pelos repre
sentantes das 12 Ordens da Comunidade, na 
sessão plenária do C.C.B.E., em Strasburg, a 
28 de Outubro de 1988 no seu artigo 2.3 Segre
do Profissional, no ponto 2.3.1 «É da essência 
da missão do advogado que ele seja depositário 
de segredos do seu cliente c destinatário de in
formações confidenciais. Sem a garantia de 
confidencialidade não pode haver confiança. O 
segredo profissional é, assim, reconhecido co
mo o direito e o dever primeiro e fundamental 
do advogado».

E isto para já não falarmos, do ponto de vis
ta prático que, com natural detrimento da ver
dade e consequente justiça real, as pessoas co
nhecedoras que ao seu mandatário pode ser im
posto a revelação dos factos que em termos de 
segredo profissional lhe confiaram, passarão 
pura e simplesmente ocultar-lhos.

Para além destas reservas, consideramos do 
maior interesse a inovação legal agora introdu
zida, chamando ainda a atenção para o impor
tante preceito contido no art? 12? do já referido 
Dcc.-Lci.

Graças a ele e numa salutar senda do princi
pio do «jus sanguini». o cidadão português leva 
para o território estrangeiro importantíssimo 
estatuto pessoal dc protecçâo.

Finalmente, do ponto de vista prático uma 
vez que vários Colegas nos tem solicitado infor
mações quanto à forma como deverão fazer va
ler este novo direito dos seus constituintes, cha
mamos a atenção para o art? 3? do Decreto Re
gulamentar n? 4/93 de 22 de Fevereiro que, co
tejado com o art? 5? do Dec.-Lei n? 423/91, de 
30 de Outubro fornecem, basicamente, a orien
tação necessária.

O conselho geral deliberou 
nomear secretário-geral da Or
dem dos Advogados o Dr. Luís 
Manuel Ceia de Sande Freire.

Licenciado pela Faculdade 
de Direito da Universidade 
Clássica de Lisboa no ano de 
1966, este nosso colega tem di
vidido a sua actividade entre a 
Advocacia e Gestão de Empre
sas para além da sua estreita li
gação com a nossa vida cultural 
e curta passagem pela Faculda
de, como assistente, durante 
três anos.

Dr. Sande Freire *
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ASSEMBLEIA DISTRITAL 
EXTRAORDINÁRIA DE LISBOA

aplicação da lei ao apoio judiciá
rio e os projectos de alteração ao 
regime jurídico do arrendamento 
dos escritórios para as profissões 
liberais, são os pontos da ordem 
de trabalhos da Assembleia Geral

CONCLUSÕES DA I CONFERÊNCIA
NACIONAL SOBRE O ESTADO DA JUSTIÇA

do Conselho Distrital de Lisboa, 
a decorrer no dia 16 de Abril

BASTONÁRIO
OSÓRIO DE CASTRO
ORIENTA A
BIBLIOTECA

Boletim da Ordem dos Advogados
INFORMAÇÕES

1 — O aperfeiçoamento do Estado de 
Direito Democrático, o desenvolvimento

social e o bem comum dos cidadãos pres
supõem, c por isso exige, um poder judi
cial independente que assente num siste
ma justo, adequado e eficaz.

2 — Apesar do empenhamento de to
dos os profissionais do foro, o sistema ju
diciário não satisfaz, ainda, os anseios e 
as carências da justiça da Comunidade.

3 — A consciência desta realidade im
pôs à Associação Sindical dos Juízes Por
tugueses, ao Sindicato, dos Magistrados 
do Ministério Público e à Ordem dos Ad
vogados, a realização desta conferência, 
como forma de reflexão conjunta.

4 — Desta reflexão resultou um diag
nóstico consensual das deficiências do sis
tema e a afirmação da necessidade da in
tervenção concertada das Organizações 
promotoras da Conferência na concreti
zação das soluções indispensáveis.

5 — Esta intervenção terá por objecti- 
vo a definição de princípios orientadores 
da Organização Judiciária, das leis subs
tantivas e processuais e dos Estatutos de 
todos os profissionais do foro, designada- 
mente no plano da formação profissional.

6 — A realização periódica de confe
rências desta natureza é o espaço privile
giado para o debate que, sobre estas maté
rias, se impõe.

7 — E será levada a prática mediante a 
criação de um grupo paritário de Juízes, 
Magistrados do Ministério Público e 
Advogados designados pela A.S.J.P., 
S.M.M.P. e O.A., que participará direc- 
tamente na elaboração das reformas im
prescindíveis e inadiáveis, disso mantendo 
regularmente informada a opinião pú
blica.

O Direito e a Justiça são exigências da 
dignidade da pessoa humana.

A realização desta aspiração essencial é 
pressuposto de todo o desenvolvimento e 
do bem comum.

Por isso, a justiça é, nos termos consti
tucionais, aplicada pelos Tribunais em 
nome do povo.

A legitimidade democrática dos tribu
nais deriva directamente — como a dos 
outros poderes do Estado — da Constitui
ção da República.

A realização da Justiça é, pela sua natu
reza, uma tarefa exigente e inacabada.

É responsabilidade.primária dos profis
sionais do foro, a reflexão sobre todos os 
temas ligados ao funcionamento do siste
ma judiciário e à detecção das suas defi
ciências.

A superação dos estrangulamentos que 
hoje se verificam depende, porém, da ac- 
ção do poder político instituído.

Para além de constituir o cumprimento 
do dever de audiência das associações 
profissionais, entendemos a presença de 
S. Ex?, o Presidente da República, de 
S. Ex?, o Presidente da Assembleia da Re
pública e dos representantes dos grupos 
parlamentares e o Sr. Ministro da Justiça, 
sobretudo, como empenhamento pessoal 
do titular dos órgãos do Estado e adesão 
aos objectivos desta conferência.

A esta luz, e como resultado da contri
buição dé) todos os participantes nesta 
conferência, tiramos as seguintes.

com a presença do Bastonário e 
a prolongar-se dado o manifesto 
interesse dos temas em debate 
para o dia 30 do mesmo mês, às 
21.30 h na sede da Ordem.

«O Conselho Geral deliberou 
convidar o Bastonário Dr. An
tónio Osório de Castro para 
orientar os serviços da Bibliote
ca, designadamente no tocante 
à aquisição de livros e ao pro
cesso de informatização em 
curso. Tal deliberação visou 
contribuir para uma mais rápi
da actualização e capacidade de 
resposta desse serviço essencial 
da Ordem.

O Bastonário Dr. Osório de 
Castro aceitou a incumbência. 
E formulou o propósito, depois 
de levada a cabo a reestrutura- 
ção da Biblioteca, de integrar 
nela, logo que possivel, um sec
tor de informática que respon
desse aos pedidos de informa
ção jurídica dos Advogados, 
em ligação com bases de dados 
nacionais e estrangeiras.
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CONGRESSO
DA UNIÃO
INTERNACIONAL
DOS ADVOGADOS

Encontra-se em pleno funciona
mento o Restaurante da nossa Ordem 
onde, com qualidade, são servidas re
feições a preços não elevados.

Completamente redecorado; pode 
constituir um bom espaço de encontro 
entre colegas, possibilitando igual
mente, pela sua dignidade , a presença 
de clientes ou de amigos.

RESTAURANTE
DA ORDEM

CONCLUSÕES
DO ÚLTIMO
CONGRESSO LEGISLAÇÃO

AMERICANA

DIREITO 
COMUNITÁRIO 
DO CONSUMO

De 29 de Agosto a 3 de Setembro te
rá lugar em S. Francisco, na Califór
nia, o XXXVH congresso da União 
Internacional dos Advogados (UIA).

Os Direitos do Homem, o ressurgi
mento das violações, e os desafios que 
enfrentam os advogados e suas orga
nizações na protecção e defesa destes

direitos, serão o tema fundamental do 
congresso.

O impacto dos meios alternativos 
de resolução pacifica dos conflitos 
nos sistemas judiciais tradicionais e os 
problemas levantados pelo rápido 
crescimento das indústrias de alta tec
nologia nomeadamente no que con
cerne à propriedade intelectual mere
cerão destaque.

Os congressistas reunirão também 
por comissões que estudarão os pro
blemas atinentes aos diversos ramos 
do direito. Haverá um programa de 
intercâmbio de contactos e um vasto 
programa social.

Os idiomas oficiais são o inglês, o 
francês e o espanhol. Os trabalhos de
correrão no hotel Hilton em S. Fran
cisco onde também ficarão alojados 
os participantes. Todas as informa
ções devem ser pedidas para CEN
TRE UIA-PARIS, 103, Av. Char
les de Gaulle, F-92200 Neuilly-sur- 
-Seine, France telef. (1) 47.38.13.11 
fax. (1) 47.38.61.38.

Encontram-se publicados em volu
me os relatórios e comunicações do 
III Congresso dos Advogados Portu
gueses realizado no Porto em Outu
bro de 1990.

Está na Secretaria desta Ordem à 
disposição de cada Colega, gratuita
mente, um exemplar do referido volu
me.

Legislação americana e sua lingua
gem é o tema de um seminário espe
cial para advogados não pertencentes 
ao sistema da common-law e que tra
balhem no campo do direito interna
cional. Terá lugar de 3 a 7 de Maio e 
de 8 a 12 de Novembro na cidade de 
Nova York.

Do programa destaca-se: a) redac- 
ção de contratos internacionais; 
b) tradução e uso correcto das pala
vras-chave de uma transaeção comer
cial; c) métodos, elementos e estrutu
ra do sistema legam americano; 
d) visita a uma firma de advogados e 
a um tribunal, para contactos.

As sessões serão orientadas por um 
professor universitário e pos dois ad
vogados especializados no campo do 
direito internacional que têm o inglês 
como segunda lingua.

O custo da inscrição é de $1.875. 
Não inclui o alojamento que será: ou

em famílias de acolhimento ($475/ 
semana) ou cm hotéis ($130/noite) 
Todas as informações devem ser pe
didas para AMERICAN LANGUA- 
GE IN CONTEXT, 1240 Park Ave- 
nue, Suitc 4A, New York, New York 
— 10128, telef. (212) 28.96.34.2, 
fax (212) 86.00.47.0.

De 15 a 31 de Julho decorrerá em 
Louvain-Ia Neuve, Bélgica, com o 
apoio da comissão das comunidades, 
um curso de. Verão subordinado ao te
ma O DIREITO COMUNITÁRIO 
DO CONSUMO.

Este curso destina-se a advogados e 
outros profissionais do direito. Tem 
como línguas oficiais o francês e o in
glês. A carga horária base será de cer
ca de 70 horas.

O programa divide-se em três gran
des temas: a) O direito comunitário 
existe; b) O direito do consumo e as 
outras politicas comunitárias, com 
particular destaque para as políticas 
do ambiente e da concorrência; 
c) A prática do direito comunitário 
do consumo, com particular incidên
cia no papel do tribunal de justiça e 
nas vias extra-jurídicas de resoluções 
dos conflitos de consumo.

O número de inscrições é limitado a 
45 partiepantes. O custo total da ins
crição com alojamento e pequeno- 
-almoço é de 1.300 ECUS em quarto 
de hotel duplo, de 15.00 ECUS em 
quarto individual e de 900 ECUS caso 
o participante não necessite de aloja
mento. Existe a possibilidade de se
rem concedidas bolsas de estudo. 
A data limite de inscrição é de 15 de 
Junho próximo.

Todas as informações podem ser 
pedidas à ORDEM DOS ADVOGA
DOS ou para o CENTRE DE DROIT 
DE LA CONSOMMATION, Place 
des Doyens, 1, B-1348, Louvain-Ia- 
-Neuve, Bélgica, tel. (32)10.47.85.31 
fax (32) 10.47.85.32.
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Em primeiro lugar quero agradecer 
em nome do Conselho Distrital dos 
Açores agora empossado, e estou cer
to que em nome de todos os Colegas, 
a presença de V. Exa., Senhor Basto- 
nário.

A presença de V. Exa. honra-nos 
muito.

Cremos que não se trata apenas de 
uma mera formalidade ou acto de 
cortesia, mas sim uma manifestação 
explícita de apoio aos Advogados da 
Região Açores, e verdadeiro empenho 
no aprofundamento do conhecimento 
das condições e problemas específicos 
que o exercício da Advocacia enfrenta 
nestas ilhas.

Como tudo na vida, a advocacia e o 
seu exercício têm sofrido ao longo dos 
tempos uma grande mudança. Mas se 
essa mudança foi durante muito tem
po lenta, hoje em dia, atinge velocida
de assustadora, com as sucessivas re
formas e alterações político-económi
cas que ocorrem no mundo, em espe
cial no que nos diz respeito com o 
Mercado Único.

É NECESSÁRIO CRIAR NOS AÇORES 
UM EFECTIVO CENTRO DE ESTÁGIO

OS RESPONSÁVEIS
Presidente:
DR. VITOR BORGES DA

PONTE
Vice-Presidente:
DR. MÁRIO MELO
Vogal-Secretária:
DR? PAULINAOLIVEIRA
Vogal-Tesoureiro:
DR. RICARDO RODRIGUES
Vogais:DR. JORGE VALADÃODR. CARLOS MELO BENTO

Na verdade, a total integração eu
ropeia altera totalmente a correlação 
de forças do poder, bem como a filo
sofia que sustentava o sistema jurídi
co nacional, exigindo dos cidadãos 
uma nova postura na sociedade em 
que se integram e perante os outros e 
perante as próprias instituições.

A advocacia acompanha, como é 
natural toda essa evolução e impõe-se 
a necessidade de contínua formação e 
acompanhamento dos acontecimen
tos que provocam as alterações.

Nós, que vivemos nestas ilhas, lon
ge dos centros do poder e da cultura, 
sentimos com alguma angústia, que 
existe uma barreira chamada mar que 
nos dificulta o acesso aos meios de in
formação indispensáveis para o 
acompanhamento contínuo 
evolução.

Mas, não queremos ficar atrás. Jul
gamos que a Ordem dos Advogados 
Portugueses não quererá ter no seu 
seio Advogados com diferentes opor
tunidades de conhecimento e realiza
ção profissional pela simples razão de 
uns residirem no Continente e outros 
nas Regiões, chamadas já de Ultrape- 
riféricas.

Mas, para tanto também se mostra 
necessário criar os locais onde a infor
mação fornecida possa estar disponí
vel e de fácil acesso aos Advogados, o 
que não existe.

Concebidas em todos os Palácios

de Justiça, as salas de Advogados, 
com o contínuo crescimento de servi
ço, vão as mesmas sendo ocupadas 
pelos Serviços dos próprios tribunais, 
como aconteceu neste Tribunal cujo 
despejo dos Advogados da sala que 
lhes estava destinada, nem chegou a 
processo sumaríssimo — foi processo 
de caso consumado.

A situação dos mais novos, nomea
damente os estagiários precisa ser 
também revista.

Conscientes da necessidade de uma 
verdadeira formação técnica e prática 
jurídicas, torna-se, porém, gravosa a 
deslocação dos estagiários aos Cen
tros de Estágio no Continente. Esta
mos certos que os mais velhos na pro
fissão não se escusarão de transmitir 
aos mais novos os seus conhecimen
tos. E, com a disponibilidade que a 
Universidade dos Açores tem de
monstrado e cremos não vir a rega
tear, poderemos ter nos Açores um 
Centro de Estágio.Será uma resposta 
à inúmeras solicitações que nos últi
mos anos têm vindo a ser formulados 
pelo estagiários, que já são muitos, e 
que por vezes têm de se endividar para 
a sua nova deslocação ao Continente.

É uma missão nobre a do Advoga
do, mas para que os seus frutos sejam 
eficazes e seguros é necessário preser
var a independência, isenção e rigor 
ético, que só se consegue plenamente 
com qualidade técnica e competência.
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principais factores para o agravamen
to da situação mundial no campo dos 
direitos humanos é o facto de, na 
maioria dos casos, oa autores dos cri
mes gozarem de protecção estadual. 
Não havendo o elemento dissuasor de 
punição, o ciclo da violência tende a 
agravar-se.

são o Ministro Ali-Alatas protestando 
que o massacre de Santa Cruz foi um 
mero acidente lamentável e que Xana- 
na Gusmão terá o direito a um julga
mento correcto e imparcial!

Na realidade os direitos humanos 
tornam-se cada vez mais um factor de 
importância fundamental nas relações 
internacionais, o que faz acentuar a. 
dicotomia entre a realidade dos factos 
e o discurso dos governos que siste
maticamente os violam.

Os Direitos Humanos no 
Tratado de Maastricht

A passagem de mais um aniversário 
da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem convida a fazer um balan
ço sobre o que, neste campo, ocorreu 
no ano prestes a terminar.

O passivo deste balanço continua a 
ser terrível. Na maioria dos países do 
Mundo, os Direitos do Homem fun
damentais continuam a não ser respei
tados. Centenas de milhares de pes
soas morreram nas mãos de agentes 
governamentais que actuaram delibe- 
radamente à margem da lei. Prosse
guiram as execuções sumárias, o uso 
da tortura, os «desaparecimentos», os 
raptos, por razões relacionadas com a 
religião, a origem étnica, o idioma ou 
as ideias políticas. A leitura dos rela
tórios da Amnistia Internacional é 
elucidativa a este respeito.

Terá, apesar de tudo, havido alguns 
progressos neste campo?

Se considerarmos unicamente o nú
mero de vítimas das violências perpe
tradas em 1992, a conclusão é negati
va. As centenas de milhares de vítimas 
do conflito jugoslavo, o uso sistemáti
co de tortura e as hediondas opera
ções de limpeza racial empreendidas 
pelos sérvios, o massacre de Luanda 
(onde, neste momento continuam de
tidas centenas de pessoas sem culpa 
formada), os horrores perpetrados na 
Somalia, a continuação do regime de 
terror em Timor-Leste, o agravamen
to do racismo na Alemanha, etc., 
contribuem decisivamente para a con
clusão de que as coisas pioram em 
tempos recentes no campo dos direi
tos humanos.

Como nota a Amnistia Internacio
nal no seu último relatório, um dos

A proeminência dos direitos 
humanos

DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL

Esta crescente proeminência dos di
reitos humanos do contexto interna
cional, designadamente das Nações 
Unidas, na Comunidade Europeia e 
nas outras grandes organizações inter
nacionais, constitui, por outro lado, 
um factor altamente positivo.

Aqui importa dar um destaque 
muito particular ao Tratado de Maas- 
trich hoje ratificado na Assembleia da 
República que institucionaliza a 
União Europeia e no qual o respeito 
dos Direitos do Homem é uma das 
componentes fundamentais. Logo no 
início das Disposições Comuns, o 
Art. F, estatui que «a União respeita
rá os direitos fundamentais tal como 
os garante a Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem» e concrerizando 
este princípio fundamental o Tratado, 
ao definir os objectivos da política ex
terna da União Europeia, explicita- 
mente refere O RESPEITO DOS DI
REITOS DO HOMEM E DAS LI
BERDADES FUNDAMENTAIS 
(ART. 5, Jl. 3.).

Resulta portanto do texto do Trata
do de Maastricht que a União Euro
peia na sua actuação exterior se orien-

Acontece, porém, um fenómeno 
significativo; é que, em paralelo com 
esse agravamento da situação global 
dos Direitos do Homem no Mundo, 
ASSISTE-SE A UMA CADA VEZ 
MAIOR RELEVÂNCIA DOS DI
REITOS HUMANOS NAS RELA
ÇÕES INTERNACIONAIS. En
quanto, ainda há alguns anos, a acu
sação feita a um país de violar os di
reitos humanos o deixava, com fre
quência, indiferente, — ou quase — 
agora, e cada vez mais, os governos 
reagem tentando justificar-se, afir
mando que tudo são cabalas e que, ao 
contrário, são rigorosos respeitadores 
destes direitos.

A violação dos direitos humanos 
torna-se assim cada vez mais a anáte
ma que atinge directamente o prestí
gio e a respeitabilidade internacional 
dos governos; e que, mais do que isso, 
afecta gravemente os interesses eco
nómicos dos países prevaricadores, na 
medida em que a cooperação e o auxí
lio económico internacional é cada 
vez mais função do respeito dos direi
tos humanos nos países beneficiários. 
Até a Indonésia — paradigma de paí
ses totalitários, violadores dos direi
tos humanos, — tenta justificar-se pe
rante a opinião pública internacional. 
Ainda recentemente se viu na televi-
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exija responsabilidades a outro Esta
do pela violação aos direitos humanos 
no território deste último.

É hoje ponto assente que, no que 
respeita aos Direitos do Homem, A 
INTERVENÇÃO EM ASSUNTOS 
INTERNOS DE OUTROS ESTA
DOS É LEGÍTIMA. Mas, avançando 
um pouco mais, pergunta-se ATÉ 
ONDE PODERÁ IR ESSA INTER
VENÇÃO.

A possibilidade de se tomarem me
didas efectivas contra os Estados pre- 
vadicadores a uma prática internacio
nal generalizada designadamente no 
que respeita a sanções económicas. 
Já, porém, quanto a SANÇÕES MI
LITARES, tem sido até agora contro
verso se será legítimo promover uma 
intervenção militar para impor o res
peito dos direitos humanos.

A questão levantou-se a propósito 
da intervenção militar das tropas das 
Nações Unidas, já depois do fim da 
guerra com o Iraque, quando as for
ças de Sadam Hussein atacaram po
voações kurdas indefesas.

O espectáculo tranamitido pela te
levisão dos kurdos, velhos, crianças e 
mulheres arrastando-se penosamente 
em regiões geladas, e alvo das tropas 
iraquianas, chocou de tal modo a opi
nião pública mundial que as Nações 
Unidas, sob o impulso dos Estados 
Unidos, autorizaram a intervenção 
militar em sua defesa com o funda
mento que se tratava de uma acção de 
carácter humanitário.

Essa foi a primeira vez que as Na
ções Unidas adoptaram a tese susten
tada pelo Dr. Bernard Kourchner, se
gundo a qual, quando haja violações 
massiças de direitos humanos, O DE
VER DE INGERÊNCIA HUMANI
TÁRIA, se sobrepõe ao princípio da 
não interferência nos assuntos inter
nos.

Por razões variadas, esse dever de 
ingerência humanitária não conseguiu 
concretizar-se relativamente ao con
flito jugoslavo apesar de numerosas 
vozes terem reclamado uma interven
ção militar que pudesse põe fim aos 
hediondos massacres ai verificados.

Recentemente, porém, esse dever 
de inferência humanitária foi de novo 
activado em relação à Somália.

tará sempre pelo respeito dos direitos 
humanos. Dentro desta linha, o 
Art. 130-U. do mesmo modo dispõe 
que A POLÍTICA DA COMUNIDA
DE EM MATÉRIA DE COOPERA
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN
TO DEVE CONTRIBUIR PARA O 
RESPEITO DOS DIREITOS DO 
HOMEM E DAS LIBERDADES 
FUNDAMENTAIS.

Como, por outro lado, a União Eu
ropeia se propõe actuar directamente 
nos assuntos mundiais através, desig
nadamente, das chamadas «acções 
comuns» — está aberta a possibilida
de jurídica de a Europa Comunitária 
passar a intervir directamente em or
dem a fazer respeitar os Direitos Hu
manos nos países que as violem.

* Discurso proferido na Sessão Solene reali
zada na Ordem dos Advogados, por iniciativa 
desta e do Direito e Justiça — Secção Portugue
sa da Comissão Internacional de Juristas, no 
dia 10 de Dezembro/92.

A televisão doi de novo o elemento 
catalisador: o espectáculo de centenas 
de milhares de famintos c a impossibi
lidade de lhes fazer chegar auxilio hu
manitário levou a ONU, de novo, a 
decidir uma operação militar ao abri
go desse novo conceito. Uma vez mais 
os Direitos do Homem prevaleceram 
sobre a regra de não ingerência. 
A operação foi aplaudida de todos os 
quadrantes (só a China se absteve), c 
o próprio Papa João Paulo II, na re
cente Conferência Internacional So
bre a Fome e Nutrição, realizada em 
Roma, fez a defesa veemente do dever 
de ingerêncua humanitária.

Este será certamente o caminho do 
futuro. O Mundo está cada vez mais 
reduzido, a televisão contribui cada 
vez mais decisivamente para o trans
formar na aldeia global em que tudo o 
que acontece em qualquer sítio é ime
diatamente conhecido em toda a par
te. O espectáculo que diariamente 
chega às nossas casas, de mulheres, 
homens e crianças a morrerem de fo
me ou a serem massacrados é intolerá
vel. A opinião pública indigna-se — e 
essa indignação passa a ser um factor 
político que legítima intervenções em 
favor dos direitos humanos ao abrigo 
do dever de ingerência humanitária.

Termino por isso com uma palavra 
de esperança: com a proeminência ca
da vez maior dos direitos humanos 
nas relações internacionais, com o en
volvimento crescente da ONU nas cri
ses mundiais, com a Europa dos Di
reitos do Homem a consolidar-se e a 
influir cada vez mais no campo inter
nacional, com a consolidação pro
gressiva do dever de ingerência huma
nitária por oposição à regra de não in
gerência — há razões para ter espe
ranças de que, acompanhando a gran
de revolução democrática dos anos re
centes, o respeito dos Direitos do Ho
mem consagrados na Declaração Uni
versal se imponha cada vez mais como 
valor ético e jurídico essencial da nos
sa civilização.

Equaciona-se aqui uma das grandes 
novidades no campo dos direitos hu
manos que poderá permitir avanços 
muito importantes neste campo e que 
é o seguinte:

Os defensores dos direitos humanos 
têm desde sempre sustentado que os 
princípios da Declaração Universal 
que hoje se comemora SÃO UNI
VERSAIS, NO SENTIDO QUE SE 
APLICAM A TODOS OS PAÍSES 
DO MUNDO, E MAIS DO QUE IS
TO, NO SENTIDO DE QUE O RES
PEITO DOS DIREITOS DO HO
MEM É UMA RESPONSABILIDA
DE ASSUMIDA PELOS ESTADOS 
NÃO APENAS PERANTE OS SEUS 
CIDADÃOS, MAIS PERANTE OS 
RESTANTES ESTADOS DO MUN
DO.

Esta conclusão põe em causa uma 
questão delicada, decorrente do facto 
do Artigo 2° do § 7? da Carta das Na
ções Unidas proibir que os Estados in
tervenham em assuntos internos de 
outros Estados — e este tem sido ha
bitualmente o argumento de defesa 
dos Governos violadores dos direitos 
humanos.

A questão que se põe é portanto a 
de saber em que medida o princípio 
da não ingerência em assuntos inter
nos impede ou não que um Estado
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As opções centrais do futuro 
processo executivo

6. Como resulta do que atrás ficou di
to, é convicção do autor deste texto ser ne
cessário repensar a tramitação do proces
so executivo, de forma a torná-lo mais rá
pido, eficaz e justo.

Quanto à questão central de saber se se 
justifica ou não a manutenção do MO
DELO CONCURSUAL LIMITADO, in
troduzido em 1961, suscitam-se fundadas 
dúvidas. Embora o modelo actual — que 
permite reclamar créditos em execução

continuação da pág. 35
oficioso dos registos dos direitos reais que 
caducam por força da venda executiva, 
além de ter uniformizado com carácter ge
ral os prazos inferiores a cinco dias, fi
xando-os na duração de cinco dias. Por 
último, em 1985. a chamada Reforma In
tercalar do Processo Civil, limitou-se a 
editar um número novo aos arts. 811?, 
924? e 928?, além de ter ampliado as con
dições de exequibilidade das letras, livran
ças e cheques (nova redacção do n? 2 do 
art. 51? CPC). O aditamento do novo nú
mero aos indicados artigos 811?, 924? e 
928? visou a dispensa da citação do execu
tado nas execuções que, tendo por base 
uma sentença de condenação, sejam ins
tauradas dentro do período de um ano a 
contar da data em que a sentença haja 
transitado em julgado.

4. Seria de esperar que a Comissão en
carregada da elaboração de um novo Có
digo de Processo Civil encarasse uma re
modelação e simplificação profundas do 
processo executivo, praticamente inaltera
do desde há trinta anos (anote-se que o 
modelo vigente ê praticamente o do Códi
go de 1939, visto que o Código de 1961 se 
limitou a introduzir alterações pontuais 
no processo executivo, excepto no que to
ca ao acolhimento de um modelo concur- 
sal limitado).

Não foi, porém, o que sucedeu, infeliz
mente.

No Anteprojecto de 1988 manteve-se 
praticamente inalterada a traça do actual 
Código de Processo Civil, como pode ve- 
rificar-se pela leitura dos arts. 641? e se
guintes do articulado. Contam-se pelos 
dados as inovações de algum relevo (eli
minação da oposição do executado por 
agravo do despacho de citação; criação de 
um odioso dever de informação do execu
tado sobre bens penhoráveis; regulamen
tação específica da desistência do exe- 
quente, incidente de suspensão da entrega 
da coisa detida por terceiro, na execução 
para entrega de coisa certa). Parece, as
sim, algo optimista a afirmação do Prof. 
Antunes Varela, presidente da Comissão 
de Reforma do Processo Civil, de que «o 
facto de haver respeitado a fisionomia ge
ral da acção executiva, tal como o Código 
de 1961 a definiu, não impede que o Ante
projecto aí tenha também introduzido im
portantes inovações, quer no capitulo da 
PENHORA, quer no domínio da VEN
DA FORÇADA dos bens do executado» 
(LINHAS FUNDAMENTAIS DO AN
TEPROJECTO DO NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, in REVISTA DE 
LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA, 
ano 121, pág. 356.

Por outro lado, o Projecto introduziu 
algumas modificações ao articulado de 
1988, mas não beliscou a traça geral do 
processo executivo — que remonta a

instaurada por terceiros EXCLUSIVA
MENTE aos titulares de direitos reais de 
garantia sobre o bem ou bens penhorados 
— tenha a virtude de ser, NA APARÊN
CIA, mais simples, a verdade é que con
duz a resultados profundamente injustos, 
face ao principio da PAR CONDITIO 
CRED1TORUM (igualdade de estatuto de 
credores comuns). O credor que não dis
põe de uma garantia real sobre os hens pe
nhorados cm execução de terceiros não 
pode reclamar créditos comuns nessa exe
cução. O único modo de alcançar tal re
sultado reside na possibilidade, cm si alea
tória, de conseguir penhorar rapidamente 
o mesmo bem ou bens, em execução pró
pria, de forma a poder vir reclamar crédi
tos ANTES DA VENDA EXECUTIVA, 
com base na garantia real entretanto obti
da (art. 871? CPC).

Nas propostas formuladas em texto re
cente pelo Prof. Teixeira de Sousa visan
do o novo processo civil português, defen- 
de-se abertamente a consagração da «fa
culdade de qualquer credor sem garantia 
real sobre os bens penhorados aderir à pe
nhora promovida na execução e de, se ne
cessário, nomear novos bens à penhora», 
ficando graduado na mesma posição do 
credor exequente. Tal solução, aceite pelo 
direito alemão, aboliria o absurdo de pre
miar a DILIGÊNCIA do credor mais 
apressado, sendo certo que a obtenção da 
penhora em primeiro lugar depende mais 
de FACTORES EXÓGENOS (tribunal 
em que foi proposta a execução; tempo da 
citação; realização efectiva da penhora, 
etc.) do que tal diligência. A esta circuns
tância acresce que a perturbação proces
sual que se quer evitar sempre pode ocor
rer pelo facto de haver uma reclamação de 
créditos tardia do credor que, entretanto, 
conseguiu a penhora sobre o bem já pe
nhorado.

Como é sabido, em polo oposto, o 
Prof. Antunes Varela sustenta com vee
mência a solução perfilhada em 1961 pelo 
Código de Processo, mas, na verdade, e 
como reconhecida Anselmo de Castro, só 
uma razão subsiste em derradeira análise 
para defender o regime de 1961 (que re
produzia a proposta constante do Projec
to de Alberto dos Reis, repudiada pelo 
CPC 1939); «o atraso e protelamento da 
execução em prejuízo do exequente, con
sequente à admissão de credores simples» 
(A ACÇÃO EXECUTIVA SINGULAR, 
COMUM E ESPECIAL, 3? ed., Coimbra 
1977, pág. 174).

Parece-nos dificilmente aceitável, em 
termos de justiça, o SISTEMA CON
CURSUAL LIMITADO, sistema original 
do nosso direito, que se afasta dos mode
los latino e germânico na matéria.

Eis, por isso, um ponto que teria vanta
gem em ser debatido entre os juristas aca
démicos e práticos, antes que se torne inú-

continua na pá. 44

1961. Reconhecendo o Prof. Antunes Va
rela que, depois da especificação c do 
questionário, a acção executiva tenha sido 
a «área mais alvejada do Anteprojecto». 
mesmo assim sustentou as soluções perfi
lhadas, criticando propostas apresentadas 
no sentido de distinguir tramitações diver
sificadas consoante a execução sc baseasse 
num titulo judicial, ou um titulo extraju
dicial. Para o Presidente da Comissão de 
Reforma, a verdadeira razão da frustra
ção sentida pelos utentes dos tribunais re
lativamente ao processo executivo residi
ria na proliferação dos privilégios creditó- 
rios em legislação avulsa posterior a 1975, 
responsável pela situação de os exequen- 
tes chegarem inúmeras vezes «ao fim da 
acção A CHUCHAR NO DEDO, porque 
todo o património do devedor (geralmen
te das sociedades devedoras) é COMPLE
TAMENTE absorvido pelos CREDORES 
GRAÚDOS que, de PRIVILÉGIO ou 
PREFERÊNCIA na lapela, reduzem pra
ticamente a zero o crédito do exequente» 
(DO ANTEPROJECTO AO PROJECTO 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, na 
mesma Revista, ano 123? pág. 35). Na 
mesma linha de defesa das soluções da 
Comissão, sustentou com veemência a 
bondade da solução concursual limitada 
que, por proposta do Conselheiro Lopes 
Cardoso, foi acolhida na reforma de 
1961.

5. Afigura-se-nos que a reforma do 
processo executivo é tarefa que carece ain
da de debate mais aprofundado. Não é 
por acaso que tem sido a matéria mais dis
cutida na remodelação do processo civil 
francês, aguardando-se ainda a publica
ção do diploma que vem aditar ao novo 
Código de Processo Civil a matéria das 
VOIES D’ÈXÉCUTION.

Pela nossa parte e porque consideramos 
que se está longe do encerramento dos tra
balhos de remodelação do nosso processo 
civil, passamos a alinhar algumas refle
xões sobre tal remodelação, de carácter 
eminentemente prático, destinadas a pro
piciar uma ulterior discussão da matéria.
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Se pensa comprar o seu escritório e precisa de informação 
e financiamento, não tome nenhuma decisão sem conhecer as 
vantagens da Imoleasing.

A Imoleasing financia a 100% a realização do seu projecto 
e presta-lhe assessoria em todas as questões relacionadas com 
o processo de compra.

Para responder a muitas das suas dúvidas, elaborámos 
o GUIA IMOLEASING - O QUE PRECISA SABER PARA 
DAR TECTO AO SEU PROJECTO. Um pequeno manual com 
informação jurídica e técnica sobre as questões que deve ter 
em conta na selecção e aquisição do seu imóvel.

Solicite já o seu exemplar grátis e sem 
compromisso do GUIA IMOLEASING, 
através do cupão deste anúncio.

Saiba como pode ter o escritório que 
sempre ambicionou, sem dificuldades nem 
sacrifícios. Com o apoio da Imoleasing - 
a mais experiente e conhecedora empresa 
de leasing imobiliário em Portugal.
i---------------------------------------------------------------------------------

Tudo o que deve saber 
para adquirir 

o seu escritóno e obter 
financiamento 

a 100%.

i 0 Sim. gostaria de receber o meu exemplar grátis do GUIA IMOLEASING- ' 
| O QUE PRECISA SABER PARA DAR TECTO AO SEU PROJECTO. |
| Para o efeito preencho e envio este cupão para: i
; IMOLEASING, Apartado 1964 - 1006 LISBOA CODEX.

| Nome:
| Morada:
| Localidade:
| Código Postal:
| Profissão:----------
| Local de trabalho:
| Telefone:-----------

GUIA 
IMOLEASING

O QUE 
PRECISA 
SABER 

PARA DAR 
TECTO
AO SEU

PROJECTO.
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continuação da pág. 42
til, pela publicação do novo Código.

7. No que toca aos títulos executivos, a 
nossa lei dá uni papel proeminente às sen
tenças judiciais, mas tal proeminência 
acaba por ter poucas consequências na 
tramitação (releva no quadro dos funda
mentos de oposição; condiciona a possibi
lidade de a execução começar logo pela 
penhora, em certos casos; impõe que o 
processo executivo corra por apenso ao 
processo declarativo; condiciona a pró
pria competência territorial do tribunal de 
execução).

No que toca aos títulos extrajudiciais, a 
lei não exige hoje quaisquer requisitos de 
legalização para as letras, livranças, che
ques e extracios de factura. Para os res
tantes títulos particulares, exige reconhe
cimentos notariais diversificados.

Parece insustentável defender ainda ho
je a bondade desta solução.Haverá razões 
substanciais para discriminar positiva
mente os títulos cambiários, para além de 
um vago favor da vida comercial?

Dai que se aplauda a solução ultima- 
mente acolhida no Projecto de eliminar a 
exigência de reconhecimento das assinatu
ras dos obrigados, salvo nos casos de es
critos com assinatura a rogo (art. 624?). 
Trata-se de um importante progresso do 
Projecto. relativamente ao Anteprojecto, 
sendo inteiramente razoável a solução de 
prever o efeito suspensivo dos embargos 
de executado quando, tratando-se de es
crito particular com assinatura não reco
nhecida. o embargante alegar a não au
tenticidade da assinatura (art. 645?, n? 1).

Fundamental, porém, é que se permita 
a instauração da execução contra ambos 
os cônjuges, quando se trate de dividas da 
responsabilidade destes, independente
mente do facto de o titulo executivo só es
tar assinado por um deles. Não há razão 
para manter a actual solução que inspira o 
art. 652? do Projecto, sendo certo que há- 
-de ser sempre possível discutir, na trami
tação declarativa de oposição, a questão 
do regime da dívida exigida judicialmente 
face ao devedor que não subscreveu o títu
lo.

8. Um outro ponto central cumpre ana
lisar de novo, quanto à tramitação do 
processo executivo para pagamento de 
quantia certa (tal tramitação é de longe a 
mais frequente: bastará dizer que em 1987 
as execuções com tal finalidade represen
taram mais de 97% do total das execuções 
finda nesse ano: cfr. quadro 30 das referi
das ESTATÍSTICAS DA JUSTIÇA). Se
rá, efectivamente, o mais adequado o mo
delo de tramitação por fases rígidas suces
sivas que consta do actual Código e é aco
lhido no Projecto?

Na Europa comunitária, são maioritá- 
rios os paises em que a instância executiva 
se desenrola a partir de autorização prévia 
do Tribunal, o qual controla, embora de

rigoroso o diagnóstico do Prof. Antunes 
Varela sobre a mais importante causa de 
frustração do processo executivo. Ainda 
que se trate de matéria regulada pelo di
reito substantivo, impõe-se uma «europei
zação» das garantias reais não registáveis 
(privilégios creditórios e direito de reten
ção), de forma a que os cidadãos, e, em 
geral, os agentes económicos possam pre
ver de forma fácil a situação patrimonial 
das pessoas singulares e colcctivas, de for
ma a não correrem o risco de ficarem «a 
chuchar no dedo» em futura execução, re
correndo à feliz imagem utilizada pelo 
Prof. Antunes Varela.

9. A questão da venda executiva tem 
também de ser encarada em todas as suas 
vertentes.

O Projecto mantém o quadro de moda
lidades constante do actual Código, au
mentando a discricionariedade judicial na 
escolha das mesmas (quer quanto à op
ção, na venda judicial, entre a hasta pú
blica e as propostas por carta fechada, 
quer na facilitação do recurso à venda ex
trajudicial por negociação particular — 
arts. 714? e 717?).

O direito comparado mostra que há ou
tras soluções possíveis, desde a venda 
através de notário (caso dos direitos fran
cês, belga e holandês) ou através do pró
prio exequente (caso da venda de bens hi
potecados na Inglaterra), até à utilização 
de processos alternativos simplificados ou 
à admissão do pacto comissório.

Parece-nos que haveria possibilidade de 
criar modalidades mais flexíveis que con
trabalançassem os riscos das praças vicia
das e dos mercados paralelos que hoje são 
denunciados por muitas vozes conhecedo
ras da prática forense.

10. Outros aspectos importantes e que 
não são encarados no Projecto têm a ver 
com a possibilidade de suspensão da ins
tância executiva por período «experimen
tal», após acordo entre exequente e execu
tado, a admissão do pagamento do crédi
to a prestações com subsistência da garan
tia decorrente da penhora ou com consti
tuição de outra garantia e a própria possi
bilidade de dação em cumprimento do 
bem penhorado na instância executiva, à 
semelhança do que foi consagrado no re
cente Código de Processo Tributário (ve
jam-se os arts. 279? e 284?).

Acima de tudo, importa dar todas as 
possibilidades ao executado de cumprir 
voluntariamente a obrigação exequenda e 
de evitar a venda executiva dos bens pe
nhorados, aspectos não despiciendos de 
uma HUMANIZAÇÃO do processo exe
cutivo.

Neste plano de generalidade — e sem 
prejuízo de voltar a esta matéria com mais 
detalhe — nos situamos hoje, esperando 
que se abra o debate sobre a indispensável 
reforma do nossos processo executivo.

diferentes modos e em grau variável, os 
pressupostos processuais da acção execu
tiva. A França, a Bélgica, a Holanda e o 
Luxemburgo admitem directamcnte a 
agressão patrimonial do executado, com 
base no titulo executivo, inspirado pela 
tradição do velho Código de Processo Na- 
poleónico de incluir nas decisões judiciais 
uma fórmula executiva que permite, após 
a notificação, que o exequente peça ao 
HUISSIER DE JUSTICE que proceda a 
uma SAIS1E de bens ou direitos patrimo
niais do executado. A venda desses bens 
pode ser totalmente feita, sem intervenção 
do tribunal, embora haja importantes ex- 
cepções a tal possibilidade nos diferentes 
direitos.

Atendendo à amplitude com que o nos
so direito já admite — e irá, previsivel
mente, continuar a admitir — os títulos 
executivos extrajudiciais, parece inteira
mente justificado que a tramitação execu
tiva se desenrole após despacho liminar 
do juiz, de controlo da regularidade dos 
pressupostos processuais.

Mas esta solução é compatível com uma 
diversificação ulterior de tramitação, con
soante o grau de fiabilidade do próprio tí
tulo executivo: uma escritura notarial de 
confissão de dívida deve gozer de um va
lor de convicção da existência do crédito 
exequendo superior à de um mero escrito 
particular, podendo perfeitamente ser 
equiparada à decisão condenatória, no
meadamente no que toca aos meios de 
oposição admissíveis.

Por outro lado, deverá ponderar-se a 
venda dos bens penhorados não deve pre
ceder o próprio processo de verificação e 
graduação de créditos, não obstante seja 
dado previamente conhecimento aos cre
dores, em especial aos preferentes, da 
pendência da execução (é a solução do 
nosso processo de execução fiscal, reafir
mada nos arts. 321? e 329? do Código de 
Processo Tributário de 1991, aprovado 
pelo Decreto-Lei n? 154/91, de 23 de 
Abril).

Crê-se que haveria vantagem em fazer 
anteceder a venda ao processo de gradua
ção de créditos, DESDE QUE FOSSE 
RACIONALIZADA TODA A REGU
LAMENTAÇÃO SUBSTANTIVA SO
BRE GARANTIAS REAIS, reduzindo-se 
os privilégios creditórios ao quadro do 
Código Civil de 1966 e limitando-se dras
ticamente o direito de retenção, de forma 
a que os credores não possam continuar a 
ser surpreendidos com garantias «ocul
tas» e juridicamente discutíveis (recorda- 
-se a perturbação decorrente da invocação 
dos privilégios creditórios imobiliários ge
rais de que gozam os créditos da Seguran
ça Social e do direito de retenção por par
te dos empreiteiros, tendo esta última da
do lugar a decisões jurisprudenciais con
traditórias). Neste ponto, é inteiramente
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Não demore 12 anos a bebê-lo

■

Rua João dos 
1300 LISBOA 
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CERTIFICADO
N. 92/CEP. 17
EMITIDO PELO
INSTITUTO
PORTUGUÊS DA
QUALIDADE

I

A Mobil Oil Portuguesa foi a 
primeira companhia de petró- 
leos a instalar-se em Portugal,  
no ano de 1896. E é a primeira a U' 
obter, no nosso País, o certificado 
de qualificação concedido pelo 
Instituto Português da Qualidade, < 
relativo ao fabrico de lubrificantes, 
segundo a Norma Portuguesa e Europeia 
NP EN 29002.
Cada vez mais, o investimento da Mobil na 
inovação tem um quê de qualidade.

mobôr

o;

tem um quê 
de qualidade.



A Conta Renda Mensal permite-lhe ter o que quer, quando quiser.

TcL. 

>

Até há bem pouco tempo, ter uma conta 
a prazo significava ter que esperar mais de 6 meses para 
poder receber os juros do capital.

Era como se ficássemos prisioneiros de uma 
promessa de rendimento.

Mas 
o tempo 
de esperar 
acabou. 
O Banco Comercial 
Português criou a solução que lhe permite obter um 
excelente rendimento, com a vantagem única de poder 
dispor, mensalmente, dos juros — a Conta Renda 
Mensal.

A Conta Renda Mensal é uma aplicação, com 
um mínimo de mil contos, que lhe permite tirar 
o máximo partido do seu capital, e lhe garante todos 
os meses mais dinheiro. Para efectuar uma compra, 
assegurar um compromisso, ou realizar uma viagem — 
para ter um rendimento ao ritmo da sua vida.

Com a Conta Renda Mensal a sucessão dos dias 
vai ter outro sentido. Agora não terá que esperar para 
ter aquilo que deseja. Vai poder viver a vida em todos 
os momentos.

Para conhecer melhor a Conta Renda Mensal

raras como esta: 
recebo todos os meses

L

■W *

Ligue jÀ para 

___ 0 500 53 33 _ 
Número Vcnlc do Basco Comercial Ponuguti

F“| Sim. gostaria de receber, grálu e sem 
1—1 compromisso, os mem exemplares das publicações 
do Banco Comercial Português
■ "Conta Renda Mensal" — Rendimento ao ritmo 

da sua vida.
■ "O Seu Dinheiro" — Como fazer o seu dinheiro trabalhar mais para d. 

Para o efeito, preencho este cupão e envux> num envelope (não carece de selo) para:

Banco Comercial Português, Remessa Livre 4805 - 1514 Lisboa Côdea. 

Morada:  

Côd Postal:,  
I Profissão. __________________________________________ —— ■ I

I ------------------------ Td--------------- I
I Banco Comercial Português !
I Inovação a Personalização

í DINHEIRO QUE PENSA [
j SE I

Albufeira • Algcs • Alnuda • Aveiro • Barcelos • Braga • Cascais • Coimbra • Colares • Faro • Figueira da Faz • Funchal • Guimarães • Leiria • Lisboa 111) ■ Maia • Matosinhos • Paredes 
• Porto • 7 j • Póvoa Jc Varzim • S João da Madeira • Santarém • Setúbal • Sintra • Torres Vcdras • Viana dt» Castela • Vilj Nova de Famalicâo • Viseu «Sucursal Financeira Exterior (Oítshore) 
O t,u! P’-ní.í 5 4Ruí Iwh 'Pi. nu nnurjJn tu ( n J» R< jul» Cunur.ul d-< P -n» tuf* o w -íOIh}. i t. v *n .j~tfa.' • .u/ de >1 -vfi nr- t iftítiuwntt: re^tijdn

I
u Encontrei a solução i . 

para aproveitar oportunidades” 
raras como esta:

recebo todos os meses 
o rendimento do meu capital.” |

e ficar a saber como fazer o seu dinheiro trabalhar mais 
para si, aproveite esta oportunidade e reserve já 
“O Seu Dinheiro”, telefonando para 0 500 53 33.
Ou dirija-se à sucursal mais próxima, onde encontrará 
todo o apoio de um Gerente de Conta.

CONTA RENDA. MENSAL 
Rendimento ao ritmo da sua vida.


